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Presidente eleito Lula anuncia
mais 16 ministros da futura gestão

Congresso aprova Orçamento com
salário mínimo de R$1.320 para 2023
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Ministério da Economia avalia
desbloquear R$ 547,3 milhões

Governo eleva previsão de
superávit primário em 2022

para R$ 34,14 bilhões
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Comercial
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Turismo
Compra:   4,89
Venda:       5,37

Compra:   5,48
Venda:       5,48
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Fundado em 5 de abril de 1933

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

23º C

15º C

Sexta: Sol com
muitas nuvens e
pancadas de chuva
à tarde. Muitas nu-
vens à noite, sem
chuva.

Previsão do Tempo

Receita abre
consulta a

lote residual
do Imposto
de Renda

A Receita Federal abriu, na
quinta-feira (22), consulta ao
lote residual de restituição do
Imposto de Renda Pessoa Fí-
sica (IRPF) de dezembro de
2022. O crédito será feito no
dia 29 de dezembro para mais
de 488.637 contribuintes.

Neste lote, o valor das res-
tituições é de mais de R$
903,37 milhões. Os lotes re-
siduais são de contribuintes
que caíram na malha fina e
regularizaram as pendências.
O valor da restituição é atu-
alizado pela taxa Selic a par-
tir do mês seguinte ao prazo
final de entrega da declara-
ção até o mês anterior ao pa-
gamento, mais 1% no mês do
depósito.

Do total, R$ 235,61 mi-
lhões serão destinados a con-
tribuintes com prioridade:
4.613 idosos acima de 80
anos, 31.743 entre 60 e 79
anos, 3.718 com alguma defi-
ciência física, mental ou mo-
léstia grave e 11.433 contribu-
intes cuja maior fonte de ren-
da seja o magistério. Foram
contemplados ainda 437.130
contribuintes não prioritários.

Para saber se teve a decla-
ração liberada, o contribuin-
te deve acessar a página da
Receita na internet, clicar
em “Meu Imposto de Renda”
e, em seguida, em “Consul-
tar a Restituição”. No servi-
ço Portal e-CAC, também é
possível verificar o extrato da
declaração.

A Receita disponibiliza ain-
da aplicativo para tablets e
smartphones, para consulta à
declaração e à situação ca-
dastral no CPF. Com o apli-
cativo, é possível verificar
diretamente nas bases da Re-
ceita Federal informações
sobre a liberação das restitui-
ções. (Agencia Brasil)

Esporte

CBA divulga datas da Copa Brasil, Brasileiro
de Kart e Brasileiro de Kart Rotax
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Kartismo nacional teve uma temporada de grandes
conquistas

A Confederação Brasileira
de Automobilismo (CBA), por
meio da Comissão Nacional
de Kart (CNK), anunciou na
terça-feira (20) as datas dos
campeonatos nacionais de kart
na temporada 2023.

A 24ª edição da Copa Bra-
sil de Kart, que será realizada
no Kartódromo Internacional
Beto Carrero, em Penha (SC),
acontecerá entre os dias 17 e
29 de julho.

Já o 58º Campeonato Bra-
sileiro de Kart terá o Grupo 1
(para motores 4 tempos) en-
tre os dias 7 e 14 de outubro
no Kartódromo do Velopark,
em Nova Santa Rita (RS). Na
mesma data e local, será dis-
putada também a 7ª edição do
Campeonato Brasileiro de
Kart Rotax.

O Grupo 2 do Brasileiro
(para motores 2 tempos) terá
os seus duelos entre os dias 11
e 18 de novembro no Kartó-
dromo RBC Racing, em Ves-
pasiano (MG).

“2022 foi um ano muito

importante para o kartismo bra-
sileiro. Além dos resultados ex-
pressivos no exterior, especial-
mente pela conquista do título
Mundial do Matheus Morgatto,
no Brasil cumprimos o nosso
objetivo de fomentar e fortale-
cer a modalidade em todas as
regiões, superando as dificulda-
des de um país com extensões
continentais . Chegamos muito
próximos de 1 mil inscrições nos
eventos nacionais deste ano, dis-
tribuindo trabalho e renda direta-
mente para toda a cadeia produti-
va do kartismo, incentivando o seu
crescimento”, declarou Rubens
Carcasci, presidente da CNK.

Nos eventos nacionais de
2022, a CBA contou com 247 ins-
crições na Copa Brasil de Kart,
realizada em Aracaju (SE), 540
nos Grupos 1, 2 e 3 do Brasileiro
de Kart, 58 no Brasileiro de Ro-
tax e 19 equipes e 60 inscrições
no Brasileiro de Endurance.

“Sabemos que ainda tem mui-
to a ser feito e vamos seguir tra-
balhando no sentido desta evo-
lução. Aproveito para agradecer

mais uma vez a todos os pilotos,
equipes, familiares, patrocinado-
res e apoiadores por mais uma
temporada. A todos os comissá-
rios, oficiais de competição e a
todos aqueles que trabalharam
diretamente com a CBA e ajuda-
ram a realizar todos estes even-
tos. Que em 2023 possamos ver
o kart ainda mais fortalecido”,
completou Carcasci.

Em 2023 também será re-
alizado o 7º  Brasileiro de
Kart Endurance no Circuito
Internacional Paladino, no
Conde (PB). A data ainda está
indefinida, mas a prova de lon-
ga duração terá um incentivo
ainda maior da CBA, visando
a participação de equipes ofici-
ais de cada federação de automo-
bilismo (FAU) do Brasil.

Na edição deste ano, na
Granja Viana (SP), a CBA já fez
investimento inédito (superior
a 150 mil reais), oferecendo
um pacote gratuito para a ins-
crição de uma equipe por fe-
deração e o objetivo é ampliar
o apoio na temporada que vem.

Confira o calendário das
competições nacionais em
2023:

17 a 29 de Julho
24ª Copa Brasil de Kart
Beto Carrero – Penha (SC)
7 a 14 de Outubro
58º Campeonato Brasileiro

de Kart – Grupo 1
7º Campeonato Brasileiro

de Kart Rotax

Velopark – Nova Santa Rita
(RS)

11 a 18 de Novembro
58º Campeonato Brasileiro

de Kart – Grupo 2
RBC Racing – Vespasiano

(MG)
Mais informações, acesse:

www.cba.org.br

Beatriz Haddad Maia embarcou para a Austrália
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Beatriz Haddad Maia bate
bola com crianças do projeto
de massificação

Na terça-feira, a tenista Bea-
triz Haddad Maia marcou presen-
ça no Centro de Treinamento do
Rede Tênis Brasil, em São Pau-
lo, para bater uma bolinha e con-
versar com as crianças do Pro-
jeto de Massificação Maria Es-
ther Bueno, antes de embarcar
para a Austrália.

“Momentos como este, em
que posso estar com as crianças,
mostram o melhor lado do ser

humano. É o que a gente leva: as
experiências, o conhecimen-
to...”, disse Bia.

A brasileira embarcará nesta
quinta-feira para a Austrália. Bia
liderará o país na United Cup,
competição mista em que o Bra-
sil fará parte e que começará no
dia 29 de dezembro. Na segunda
semana de janeiro, a tenista dis-
putará o WTA 500 de Adelaide e
na sequência o Australian Open.

Ainda no encontro no Centro
Esportivo Mané Garrincha, a 15ª
melhor tenista do mundo definiu
as suas grandes metas para a pró-

xima temporada.  “A minha ex-
pectativa para 2023 é, primei-
ramente, ficar saudável, e o
meu maior objetivo é entrar no
top 10. Também gostaria de
performar melhor nos Masters
1000 e também nos Grand Sla-
ms. São os torneios em que as
jogadoras de alto nível estão
sempre disputando e, com ex-
ceções de Toronto, eu não con-
segui ter os resultados que gos-
taria neste ano. Então estou tra-
balhando duro e me sinto pre-
parada para alcançar tudo isso
em 2023”, finalizou Bia.
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O Orçamento de 2022 po-
derá ser desbloqueado em R$
547,3 milhões até o fim do ano.
A informação consta de edição
extra do Relatório de Avaliação
de Receitas e Despesas, divul-
gado na quinta-feira (22) pelo
Ministério da Economia.

No fim de novembro, o go-
verno contingenciou (bloqueou)
R$ 5,7 bilhões do Orçamento
Federal para cumprir o teto de
gastos, em uma decisão que
paralisou serviços públicos,
como a emissão de passapor-
tes, o fornecimento de carros-
pipa para o semiárido nordesti-
no, o funcionamento de univer-
sidades federais e o pagamento
de bolsas científicas.

Na ocasião, o total

contingenciado do Orçamento de
2022 ficou em R$ 15,38 bilhões.
O valor, no entanto, caiu para R$
3,339 bilhões após uma série de
liberações de recursos e
remanejamentos dos últimos dias.
Desse total, R$ 1,923 bilhão são
emendas de relator (RP9), R$
1,359 bilhão são gastos discricio-
nários (não-obrigatórios) dos mi-
nistérios e R$ 56,8 milhões refe-
rem-se a emendas de comissão.

Há uma semana, o governo
editou uma medida provisória
com crédito extraordinário (fora
do teto de gastos) de R$ 7,564
bilhões, para impedir um colap-
so no pagamento do Benefício
de Prestação Continuada
(BPC), no seguro-desemprego
e em gastos judiciais. Página 3
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Câmara aprova projeto que
torna CPF único registro

 de identificação

São Paulo anuncia parceria
para capacitação

em curso de tecnologia

Boletim InfoGripe indica que
casos de SRAG aumentam

 em todas as regiões do país
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Anunciada parceria para
capacitação em curso de tecnologia
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A opinião de nossos colaboradores não representa
necessariamente nossa opinião

A Cidade de São Paulo vai
promover um amplo programa
de atividades relacionadas à
computação em nuvem e trans-
formação digital em colabora-
ção com a Amazon Web Servi-
ces (AWS). As capacitações irão
acontecer em conjunto com di-
versos órgãos da administração
municipal, no centro de tecno-
logia e inovação da Prefeitura de
São Paulo, o Inspira Sampa, na
Escola Municipal de Adminis-
tração Pública de São Paulo
(EMASP) e pelo portal de cur-
sos do CATE.

O anúncio foi feito pelo pre-
feito Ricardo Nunes em reunião
na tarde de quarta-feira (21) que
destacou a importância da tec-
nologia para a população em ge-
ral e, principalmente para a Ad-
ministração Municipal para me-
lhorar os serviços públicos.
“Além de ser fundamental, a tec-

nologia permitirá que todas as
áreas da Prefeitura ganharão em
eficiência, pois o uso da tecno-
logia é essencial nos dias de
hoje”, disse o prefeito. Estive-
ram também na reunião os se-
cretários municipais de Inovação
e Tecnologia, Juan Quirós, de
Gestão, Marcela Arruda, e de
Desenvolvimento Econômico e
Trabalho, Aline Cardoso, além
do presidente da Prodam-SP,
Johann Dantas e o diretor da
AWS para o setor público, Pau-
lo Cunha.

A parceria visa promover
novas atividades sobre o uso e a
adoção da computação em nu-
vem entre equipes de TI e ges-
tores que atuam nos órgãos do
governo do município de São
Paulo. Ocorrerá uma programa-
ção periódica de atividades, in-
cluindo, a divulgação, qualifica-
ção e fomento dos serviços de

computação em nuvem e a apli-
cação dos programas AWS no
âmbito municipal.

A AWS oferecerá os progra-
mas de aprendizagem:

- AWS DigiTech e os Dias de
Imersão, que oferecem forma-
ção técnica aprofundada para
servidores da área de TI do mu-
nicípio para estarem aptos a ino-
var utilizando as mais novas tec-
nologias e ferramentas.

- O AWS Skill Builder, pro-
grama que oferece centenas de
horas de treinamento e recursos
autoguiados para iniciantes na
nuvem. São mais de 200 cursos
gratuitos e com possibilidade de
certificação posterior.

- O AWS Massive Training,
programa em parceria com ins-
tituições do mercado que bus-
ca qualificar pessoas que não
estejam em área de TI atual-
mente,  mas que gostariam de
iniciar os seus estudos na áera
de computação em nuvem de
forma gratuita.

- Curso de Formação Execu-
tiva em Transformação Digital,

que vai aprofundar os conheci-
mentos sobre a Transformação
Digital dos executivos da Pre-
feitura (secretários, secretári-
os-adjuntos, chefes-de-gabine-
te, presidentes e diretores de
empresas públicas).

- AWS EdStart foi projetado
para ajudar empreendedores de
EdTechs a criar a próxima gera-
ção de soluções de aprendizado
online, análises e gerenciamen-
to de campus na Nuvem AWS.

- O AWS Activate que forne-
ce a startups qualificadas ferra-
mentas, recursos e conteúdos
gratuitos projetados para simpli-
ficar cada etapa da jornada da
startup. Desde o momento do
registro, os membros recebem
benefícios, incluindo dicas de
especialistas com curadoria da
AWS sobre necessidades co-
merciais e técnicas, treinamen-
tos e suporte, e modelos de in-
fraestrutura pré-desenvolvidos.

Essas atividades devem atin-
gir 10 mil pessoas por meio das
capacitações online disponibili-
zadas por programas da prefei-

tura; servidores públicos da área
de tecnologia (gestores e técni-
cos de TI) e de áreas fim (não
tecnologia) e servidores públi-
cos da área executiva e de ges-
tão da Prefeitura (secretários,
secretários-adjuntos, chefes-
de-gabinete, presidentes e dire-
tores de empresas públicas).

“Essa é uma parceria impor-
tante para elevar o nível de ca-
pacitação dos funcionários do
governo em tecnologia, são
mais 200 cursos gratuitos e
com possibilidade de certifi-
cação. Isso aprimora o resul-
tado da gestão pública feita
com o auxílio da tecnologia”,
destacou Quirós.

Já o presidente da Prodam-
SP, Johann Dantas, reforçou a
importância da iniciativa. “Va-
mos atuar transversalmente em
diversas frentes, com capacita-
ção para o servidor municipal,
experimentação de tecnologias
disruptivas, capacitação técnica
para a população na ponta, imer-
são e conteúdos para startups e
formação executiva para os ges-

tores públicos”.
Para Paulo Cunha, “a nuvem

permite aos governos adapta-
rem-se e mudarem rapidamente
em benefício dos seus cidadãos,
para além da sua agilidade, segu-
rança e escalabilidade. Com a
nuvem, é possível democratizar
o acesso a tecnologias altamen-
te sofisticadas, ajudando as agên-
cias governamentais a inovar
numa variedade de processos”.

Inspira Sampa
O Inspira Sampa é um cen-

tro de tecnologia e inovação que
visa a promoção da cultura de
inovação na cidade de São Pau-
lo, por meio da conexão com
startups e do uso de tecnologi-
as, como a computação em nu-
vem, internet das coisas, inte-
ligência artificial e mobile.
Além disso, o hub também pro-
porciona a integração entre as
secretarias e a capacitação dos
servidores, para que os servi-
ços prestados aos cidadãos se-
jam cada vez mais inovadores
e de excelência.

Prefeitura mantém fila de creche
zerada pelo terceiro ano consecutivo
A Prefeitura de São Paulo,

por meio da Secretaria Munici-
pal de Educação, manteve em
2022 a fila de demanda por cre-
ches zerada pelo terceiro ano
consecutivo. As creches aten-
dem crianças de 0 a 3 anos.

Em dezembro de 2019, ha-
via 8.083 crianças na fila, e a
Pasta atendeu 345 mil crianças
em seus Centros de Educação
Infantil. Desde dezembro de
2020, o atendimento foi ampli-
ado para 374 mil matrículas ze-

rando a fila até hoje.
Atualmente a Rede Munici-

pal possui 358 mil crianças de
0 a 3 anos matriculadas nos
Centros de Educação Infantil
da capital.

O atendimento é possível
graças a parceiras firmadas com
cerca de 700 Organizações da
Sociedade Civil (OSCs) e à am-
pliação de vagas nas CEIs já exis-
tentes, garantindo atendimento
de todas as famílias cadastradas.

Para o secretário de Educa-

ção, Fernando Padula, o atendi-
mento na primeira infância é
fundamental para ajudar a dimi-
nuir as desigualdades sociais.
“Uma criança que tem acesso
a uma creche de qualidade des-
de os primeiros dias de vida,
tem mais oportunidade de se
desenvolver plenamente nos
anos seguintes.”

Mãe Paulistana-Creche
Neste ano, a Prefeitura

lançou o programa Mãe Pau-

listana-Creche que já garante
vagas nas creches aos bebês
cujas mães fazem o pré-natal
na rede pública até o 4º mês
de gestação. Gêmeos tam-
bém poderão ter vagas aten-
didas, desde que essa infor-
mação seja inserida no ato do
pré-cadastro.

A vaga será disponibilizada
pela Secretaria Municipal de
Educação no mês indicado pela
gestante. Atualmente há 1465
mães inscritas no programa.

O maior programa de recape em curso no
país chega em 3 milhões de metros quadrados

O trabalho de conservação e
manutenção da malha viária
completa seis meses com os
primeiros milhões de metros
quadrados finalizados, em exe-
cução ou em processo de con-
tratação. Somados, são 3 mi-
lhões de metros quadrados, mais
da metade do previsto para ser
executado em dois anos (5,8
milhões de metros quadrados).

Para alcançar esse número,
a Secretaria Municipal das Sub-
prefeituras, a SMSUB, faz um
controle rigoroso das ações em
campo com um mapeamento
inédito de todas as vias elegíveis
para recapeamento, cronograma
enxuto e pontual sobre o que a
engenharia chama de patologias
do asfalto (desde irregularida-
des provocadas por trincamen-
tos quanto problemas estruturais
que enfraquecem o revestimen-
to da via).

Equipamentos que fazem

uma “ultrassonografia’ do que
está embaixo da capa asfáltica,
ferramentas tecnológicas e má-
quinas como o  FWD, usado nas
rodovias mais bem avaliadas do
país, garantem uma intervenção
cirúrgica em cada via. Isso vem
diminuindo o tempo para execu-
ção dos serviços, apesar das for-
tes chuvas que há dois meses
acontecem na cidade de São
Paulo.  Todas as previsões de
entrega foram cumpridas e o
tempo de execução, em média de
120 dias, abreviado em grandes
avenidas.

O recape usa alta tecnologia,
corrige os danos estruturais e
recupera a via com material re-
sistente à fadiga provocada pelo
tempo e pelo tráfego intenso.
Após o serviço finalizado pelo
programa de conservação e ma-
nutenção da malha viária, as vias
entram no cronograma da CET
para sinalização.

São Paulo tem em seis me-
ses 47 trechos finalizados em
várias vias das cinco regiões,
resultando em 1.516.207,90m²
de área. Além disso, seguem
em execução 34 vias, que
contemplam outros
925.233,53m² de área. Mais
seis trechos aguardam a emis-
são de documento para início
do serviço e quatro estão em
processo de contratação. São 91
trechos contemplados pelo pro-
grama até agora.

Previsto em contrato, o pro-
grama está sendo realizado de
maneira sustentável, com a uti-
lização do RAP espumado. De
junho a outubro (última medi-
ção), foram recicladas 36.6 to-
neladas sem desperdício do ma-
terial que é nobre e antes era
desprezado em aterros.

Entre os critérios considera-
dos para a escolha destas vias, es-
tão o volume de tráfego e a dete-

rioração do pavimento existente,
demanda de transporte coletivo
sobre pneus, histórico de opera-
ção de conservação de pavimen-
tos viários, além de outras deman-
das da própria comunidade.

O recapeamento em curso na
cidade usa as tecnologias da in-
formação e de engenharia para
diagnosticar as condições e os
problemas nas vias, soluções de
recomposição do pavimento de
acordo com a patologia apre-
sentada e recuperação da malha
viária com asfalto de qualidade
superior como o SMA (Stone
Matrix Asphalt, composto por
polímero e fibra). Essa mistura
é utilizada na Europa em países
como a Alemanha, Suécia e In-
glaterra, sendo mais resistente
à fadiga.

As informações sobre o progra-
ma são compiladas e atualizadas em
tempo real, através do Portal: https:/
/recape.prefeitura.sp.gov.br/recape/

412 apartamentos na zona sul
 de São Paulo são entregues

O Governo do Estado entre-
gou na quinta-feira (22) mais
412 apartamentos da segunda
fase do Conjunto Habitacional
Chácara do Conde – Prefeito
Bruno Covas, no Grajaú, zona sul
da capital paulista. Os imóveis,
construídos em parceria com a
Prefeitura, são destinados a fa-
mílias retiradas de moradias pre-
cárias situadas em áreas de ris-
co na região de mananciais. O
governador Rodrigo Garcia par-
ticipou do ato de inauguração e
anunciou a construção de outras
3 mil novas unidades no Com-
plexo Cocaia, vizinho ao empre-
endimento.

“A casa própria é o maior
sonho das famílias e hoje esta-
mos aqui realizando alguns des-
ses sonhos. Não estamos entre-
gando apenas uma chave, mas
um lar, onde o futuro da família

de vocês vai ser escrito. Tam-
bém estamos começando uma
nova etapa importante da Habi-
tação, em parceria com a Prefei-
tura, com o anúncio da constru-
ção de 3 mil novas unidades no
Complexo Cocaia, no Jardim Ita-
jaí, com previsão de entrega até
2024”, disse Rodrigo Garcia.

Ao realizar a entrega das cha-
ves, o Governador destacou o
trabalho das equipes das secre-
tarias de Habitação do estado e
do município, e agradeceu a par-
ceria da Prefeitura, em especial
ao prefeito Ricardo Nunes, pelo
apoio aos projetos de moradia
popular. O secretário de Estado
da Habitação, Flavio Amary, e o
presidente da CDHU, Silvio Vas-
concellos, também participaram
do evento.

Com investimentos de R$
156,4 milhões por meio de con-

vênio com a CDHU, o Chácara
do Conde conta com 10 quadras
e duas fases de produção, totali-
zando 1.290 unidades habitacio-
nais. A primeira fase, com 562
apartamentos, foi entregue em
outubro de 2021. Na segunda
fase, outras 316 foram entregues
em maio deste ano e nesta quin-
ta-feira, mais 412 moradias.

Além das novas moradias,
também foram realizadas obras
de urbanização, como terraple-
nagem, infraestrutura, drena-
gem, esgotamento sanitário,
abastecimento de água, pavi-
mentação e recuperação ambi-
ental de cinco áreas verdes que
somadas representam 120,4 mil
m², sendo que uma delas se tor-
nará um parque municipal.

Conjunto Habitacional
Com dez quadras, o empre-

endimento conta com aparta-
mentos de dois e três dormitó-
rios, dez zeladorias, sete salas
de estudos, sete bicicletários,
dez centros comunitários e es-
tacionamento. Todas as áreas de
uso coletivo possuem rampas de
acessibilidade.

As famílias beneficiadas sa-
íram de áreas de risco localiza-
das na região sul de São Paulo,
como parte do Programa Ma-
nanciais, que tem como objeti-
vo a despoluição das represas
Billings e Guarapiranga, recupe-
ração e proteção ambiental das
áreas degradadas e obras de ur-
banização de favelas. Coube à
CDHU realizar, com o apoio da
Secretaria Municipal de Habita-
ção (Sehab), a habilitação das
famílias beneficiárias para a co-
mercialização das unidades ha-
bitacionais.

CÂMARA (São Paulo)
Agradeço aos 55 vereadores e ao funcionalismo do Legisla-

tivo, por serem leitores diários desta coluna de política, que
completou 30 anos em 2022

.
PREFEITURA (São Paulo)
Agradeço ao prefeito Ricardo Nunes, Secretários e ao fun-

cionalismo do Executivo, por serem leitores diários desta colu-
na de política, que completou 30 anos em 2022

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Agradeço aos 94 deputados e ao funcionalismo do Legislati-

vo, por serem leitores diários desta coluna de política, que com-
pletou 30 anos em 2022

.
GOVERNO (São Paulo)
Agradeço ao governador Rodrigo Garcia, Secretários e ao

funcionalismo do Executivo, por serem leitores diários desta
coluna de política, que completou 30 anos em 2022

.
CONGRESSO (Brasil)
Agradeço aos 3 senadores, 70 deputados federais por São

Paulo e ao funcionalismo do Legislativo por serem leitores diá-
rios desta coluna de política, que completou 30 anos em 2022

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Agradeço ao presidente Jair Bolsonaro, seus ministros e o

funcionalismo do Executivo, por serem leitores diários desta
coluna de política, que completou 30 anos em 2022

.
PARTIDOS (Brasil)
Agradeço aos dirigentes de todos os partidos políticos bra-

sileiros, por serem leitores diários desta coluna de política, que
completou 30 anos

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Agradeço aos advogados, promotores (MP), magistrados e

membros dos Tribunais Superiores, por serem leitores diários
desta coluna de política, que completou 30 anos

.
HISTÓRIAS
Sou grato a DEUS e agradecido a todos que foram se tornan-

do leitores desta coluna diária de política. Por isso, ela foi se
tornando referência da liberdade possível

.
ANO 30
O jornalista Cesar Neto  publica a coluna de política -

cesarneto.com - na imprensa (Brasil) desde 1993. Recebeu
“Medalha Anchieta” (Câmara - São Paulo) e “Colar de Honra ao
Mérito” (Assembleia - SP), como referência das liberdades pos-
síveis

.
Email  cesar@cesarneto.com  -  Twitter  @cesarneto-

real



Governo eleva previsão de superávit
primário em 2022 para R$ 34,14 bi
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O Metrô de Belo Horizon-
te (MG) foi concedido na
quinta-feira (22) à iniciativa
privada em leilão realizado na
B3. A Comporte Participações,
única empresa a fazer ofertas,
pagou 33% mais do que o pre-
ço inicial de R$ 19,3 milhões,
arrematando a empresa por R$
25,7 milhões.

O contrato tem duração de
30 anos e prevê a moderniza-
ção e ampliação da Linha 1 e a
conclusão das obras da Linha
2, e a operação dos serviços de
transporte de passageiros. O
estudo que embasou a privati-
zação, feito pelo Banco Naci-
onal de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social (BNDES),

Metrô de BH é concedido
 à iniciativa privada por

R$ 25,7 milhões
aponta para a necessidade de
R$ 3,7 bilhões em investimen-
tos, sendo que R$ 3,2 bilhões
serão disponibilizados pelos
governos federal (R$ 2,8 bi-
lhões) e estadual (R$ 440 mi-
lhões).

Utilizam o sistema de me-
trô da capital mineira cerca de
210 mil pessoas por dia. Com
a construção da Linha 2 a pre-
visão é que mais 50 mil passa-
geiros passem a usar o siste-
ma diariamente.

A empresa vencedora da
concessão, a Comporte Parti-
cipações, tem controle e par-
ticipação em diversas empre-
sas de ônibus rodoviário e ur-
bano no país. (Agencia Brasil)

O aumento da arrecadação
e a queda na previsão de des-
pesas fizeram o governo ele-
var a projeção de superávit pri-
mário em 2022. A estimativa
passou de R$ 23,36 bilhões
para R$ 34,14 bilhões.

Os números constam de uma
versão extra do Relatório de Ava-
liação de Receitas e Despesas,
documento que orienta a execu-
ção do Orçamento. Enviado ao
Congresso Nacional a cada dois
meses, o relatório teve uma edi-
ção extemporânea (fora do es-
perado) em dezembro para aco-
modar as dificuldades no Orça-
mento no fim do ano.

O superávit primário repre-
senta a diferença entre receitas
e despesas desconsiderando o
pagamento dos juros da dívida
pública. O desempenho será bas-
tante superior à Lei de Diretri-
zes Orçamentárias (LDO) de
2022, que estipulava déficit pri-

mário de R$ 170,5 bilhões.
A edição de um relatório ex-

tra em dezembro havia sido
anunciada pelo secretário do
Tesouro, Paulo Valle, no fim do
mês passado. Segundo o docu-
mento divulgado hoje, as esti-
mativas de receita subiram em
R$ 6,264 bilhões, impulsiona-
da principalmente pela arrecada-
ção de tributos ligados ao lucro
e por receitas de concessões e
privatizações, por causa do pa-
gamento de outorgas de usinas
hidrelétricas ocorridas no fim
deste ano.

A previsão de despesas
caiu R$ 5,844 bilhões em re-
lação ao relatório apresenta-
do em novembro. As princi-
pais quedas ocorreram na es-
timativa com subsídios e sub-
venções (-R$ 1,424 bilhão) e
nas despesas discricionárias
(-R$ 4,418 bilhões).

A queda nos gastos discrici-

onários ocorreu porque eles fo-
ram remanejados para a rubrica
de despesas obrigatórias, como
a Lei Paulo Gustavo, cuja exe-
cução passou a ser obrigatória
após decisão do Supremo Tribu-
nal Federal (STF), e gastos com
o Fundo Penitenciário Nacional
(Funpen) e a complementação
da União para o Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço (FGTS).

Segundo o secretário espe-
cial substituto de Tesouro e Or-
çamento, Julio Alexandre, as
mudanças constantes de cenário
ao longo do ano levaram a equi-
pe econômica a revisar as pro-
jeções por diversas vezes. “No
início do ano, o mercado esti-
mava crescimento econômico
de 0,3%. A projeção de merca-
do mais atualizada está em 3%,
dez vezes mais alta”, diz. Ele
também citou gastos extras com
o Plano Safra e o Proagro (+7,9
bilhões) e com os gastos da Pre-

vidência Social (+R$ 21 bilhões)
em relação as estimativas do
começo do ano.

No relatório divulgado no
fim de novembro, o Ministério
da Economia tinha informado
que a estimativa anterior de su-
perávit primário era conserva-
dora e seria atualizada para
cima. Na ocasião, a pasta che-
gou a estimar que o resultado
positivo poderia chegar a R$
38,7 bilhões.

A previsão de superávit pri-
mário só não será maior por cau-
sa do acordo que extinguiu a dí-
vida de cerca de R$ 24 bilhões
da prefeitura de São Paulo com a
União em troca da extinção da
ação judicial que questiona o
controle do aeroporto de Cam-
po de Marte, na capital paulista.
Não fosse o acordo, o Governo
Central obteria superávit primá-
rio em torno de R$ 58,14 bilhões
neste ano. (Agencia Brasil)

Congresso aprova Orçamento com
salário mínimo de R$1.320 para 2023

Um dia após a promulgação
da chamada Proposta de Emen-
da à Constituição (PEC) da Tran-
sição, que abriu espaço no Or-
çamento para despesas por meio
da alteração da regra do teto de
gastos, foi aprovado na quinta-
feira (22) na Comissão Mista de
Orçamento, e em seguida no ple-
nário do Congresso Nacional, o
relatório do senador Marcelo
Castro (MDB-PI) à proposta
orçamentária para 2023.

Entre outros pontos, o texto
garante a viabilidade de promes-
sas feitas na campanha pelo pre-
sidente eleito Luiz Inácio Lula
da Silva como o pagamento de

R$ 600 do Auxílio Brasil, que
voltará a se chamar Bolsa Famí-
lia, em 2023, além do adicional
de R$ 150 por criança de até 6
anos. O salário mínimo em
2023 também vai ser um pouco
maior a partir de 1º de janeiro,
R$ 1.320. A proposta do gover-
no Bolsonaro previa R$ 1.302.

Com a revisão dos números
a partir a promulgação da Emen-
da Constitucional da Transição,
o espaço fiscal foi ampliado para
R$ 169,1 bilhões. O teto de gas-
tos da União passou de R$ 1,8
trilhões para R$ 1,95 trilhões.
Além disso, o valor que será des-
tinado para manutenção e desen-

volvimento do ensino, passou de
R$ 119,8 bilhões para R$ 130,6
bilhões. O montante mínimo em
2023 é de R$ 67,3 bilhões.

O substitutivo de Castro
aprovado hoje prevê a aplicação
de R$ 173,1 bilhões para ações
e serviços públicos de saúde. O
montante é maior que o valor
mínimo exigido a ser aplicado
na área, R$ 149,9 bilhões. A peça
orçamentária também manteve a
estimativa de déficit primário de
R$ 231,5 bilhões. O acréscimo
de R$ 63,7 bilhões, em relação
à proposta enviada pelo Execu-
tivo, é reflexo da ampliação do
teto de gastos de R$ 145 bi-

lhões e pelo espaço fiscal adi-
cional de R$ 23 bilhões gerado
pela exclusão desse teto de des-
pesas com investimentos.

Após o Supremo Tribunal
Federal (STF) decidir pela in-
constitucionalidade das emen-
das de relator (RP9), conheci-
das como orçamento secreto,
em uma complementação de
voto, Castro redistribuiu os R$
19,4 bilhões em emendas de re-
lator previstas para o próximo
ano: serão R$ 9,6 bilhões para
emendas individuais e R$ 9,8
bilhões sob controle do gover-
no federal, para execução dos
ministérios. (Agencia Brasil)

Ministério da Economia avalia
desbloquear R$ 547,3 milhões

até o fim do ano
O Orçamento de 2022 pode-

rá ser desbloqueado em R$
547,3 milhões até o fim do ano.
A informação consta de edição
extra do Relatório de Avaliação
de Receitas e Despesas, divul-
gado na quinta-feira (22) pelo
Ministério da Economia.

No fim de novembro, o go-
verno contingenciou (bloqueou)
R$ 5,7 bilhões do Orçamento
Federal para cumprir o teto de
gastos, em uma decisão que pa-
ralisou serviços públicos, como
a emissão de passaportes, o for-
necimento de carros-pipa para o
semiárido nordestino, o funci-
onamento de universidades fe-
derais e o pagamento de bolsas
científicas.

Na ocasião, o total contin-
genciado do Orçamento de 2022
ficou em R$ 15,38 bilhões. O
valor, no entanto, caiu para R$
3,339 bilhões após uma série de
liberações de recursos e rema-
nejamentos dos últimos dias.
Desse total, R$ 1,923 bilhão são
emendas de relator (RP9), R$
1,359 bilhão são gastos discri-
cionários (não-obrigatórios)
dos ministérios e R$ 56,8 mi-
lhões referem-se a emendas de
comissão.

Há uma semana, o governo
editou uma medida provisória
com crédito extraordinário
(fora do teto de gastos) de R$
7,564 bilhões, para impedir
um colapso no pagamento do
Benefício de Prestação Con-
tinuada (BPC), no seguro-de-
semprego e em gastos judici-
ais. A MP foi possível após o
governo fechar um acordo
com o Tribunal de Contas da
União (TCU). Em uma vota-
ção ajustada, o órgão atendeu
a pedido da Casa Civil e reco-
nheceu a urgência do crédito ex-
traordinário.

A equipe econômica também

remanejou R$ 4,418 bilhões em
despesas discricionárias (não-
obrigatórias) para obrigatórias e
fez ajustes técnicos que resul-
taram na liberação de mais R$
605,5 milhões.

Com as medidas, sobraram
R$ 2,792 bilhões acima do teto
federal de gastos. Como o sal-
do remanescente bloqueado está
em R$ 3,339 bilhões, sobraram
os R$ 547,3 milhões que podem
ser liberados até o fim do ano.

Apesar de o espaço fiscal
estar disponível, o Ministério da
Economia informou que ainda
não está tomada uma decisão se
o dinheiro será de fato descon-
tingenciado. Segundo a pasta,
isso dependerá das demandas
dos órgãos e da capacidade de
os ministérios conseguirem
executar os empenhos (autori-
zações de gastos) na última se-
mana do ano.

O relatório divulgado elevou
de 2,7% para 3,1% a projeção
de crescimento do Produto In-
terno Bruto (PIB, soma dos
bens e serviços produzidos) para
2022, no relatório divulgado
nesta quinta-feira. A equipe eco-
nômica atualizou para 73,7% do
PIB a estimativa para a dívida
pública bruta no fim deste ano.
No documento divulgado em
novembro, a projeção estava em
74,3% do PIB.

A estimativa de inflação pelo
Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC), usado para
reajustar o salário mínimo e os
benefícios da Previdência So-
cial, caiu de 6% para 5,8%. A
estimativa para o Índice Geral
de Preços – Disponibilidade
Interna (IGP-DI) recuou de
6,1% para 5,3%. Para o Índice
Nacional de Preços ao Consu-
midor Amplo (IPCA), a proje-
ção foi mantida em 5,8%.
(Agencia Brasil)

Relatório do governo de transição
sugere revogação de normas

O relatório elaborado e
apresentado na quinta-feira
(22) pelo Grupo de Transição
criado pelo presidente eleito
Luiz Inácio Lula da Silva enu-
merou uma série de sugestões
de revogação e revisão de nor-
mas estabelecidas durante o
governo de Jair Bolsonaro.

Entre as políticas a serem afe-
tadas pelas mudanças propostas
estão as que abrangem controle de
armas; sigilo de 100 anos para
documentos suspeitos; processos
de desestatização de empresas; e
medidas que teriam reduzido di-
reitos sociais e econômicos, em
especial de grupos em situação de
maior vulnerabilidade.

“A lista de sugestões de revo-
gações e revisões de atos norma-
tivos elencada demonstra o tama-
nho dos desafios do novo gover-
no eleito, quanto à reconstrução
do Estado brasileiro em áreas
bastantes sensíveis, cujas políti-
cas públicas são essenciais para
a efetivação de direitos da popu-
lação”, justifica o relatório ao
sugerir que as medidas sejam efe-
tivadas já nos primeiros dias de
governo.

Segundo o grupo que elabo-
rou o relatório, foram identifica-
dos casos de desmonte de polí-
ticas públicas, restrição da parti-
cipação social, enfraquecimento
de mecanismos de controle so-
cial e obstrução para o acesso a
direitos individuais, sociais e
econômicos.

“Essas sugestões serão avali-
adas com todo o rigor jurídico e
técnico pelos novos ministros e
ministras e suas equipes e passa-
rão pela avaliação do novo presi-
dente eleito”, informa o docu-
mento.

O relatório propõe a revoga-
ção de oito decretos e uma por-
taria interministerial “que incen-
tivam a multiplicação descontro-
lada das armas no Brasil, sem fis-
calização rigorosa e adequada”,
o que, na avaliação do grupo, co-
loca em risco a segurança das
famílias brasileiras.

A ideia é alterar a política públi-
ca de controle das armas no país,
apresentando uma nova regulamen-
tação para a Lei 1.0826 de 2003. o
Estatuto do Desarmamento.

O grupo propôs também a re-
visão de atos que impuseram “si-
gilo indevido de 100 anos em
documentos de acesso público”
pelo governo atual “para impedir
o conhecimento público” de di-

versos documentos.
Entre as medidas propostas

para essa revisão específica está
a determinação, via despachos
presidenciais, para que a Contro-
ladoria-Geral da União reavalie
“casos denunciados”; e para que
a Advocacia-Geral da União ela-
bore “proposta de Parecer Vin-
culante que indique o escopo de
aplicação possível da atual reda-
ção da Lei de Acesso à Informa-
ção relativa à proteção de dados
pessoais”.

Foi também proposta a revo-
gação de atos que pretendiam fa-
zer avançar os processos de de-
sestatização de algumas empre-
sas públicas ou estatais que, se-
gundo o grupo de transição, têm
“grande relevância nacional”. No
caso, Petrobras, Correios, Em-
presa Brasil de Comunicação
(EBC), Nuclebrás Equipamentos
Pesados (Nuclep), Empresa Bra-
sileira de Administração de Pe-
tróleo e Gás Natural (PPSA) e
Companhia Nacional de Abaste-
cimento (Conab).

O relatório propõe também
revogações e revisões na área das
políticas públicas de cultura, de
forma a “adequar as normas de
fomento indireto à realidade da
economia da cultura”, como é
o caso do Decreto n10.755 de
2021, que regula o fomento a
ações culturais via mecanismo
de incentivo fiscal em âmbito
federal.

Uma outra preocupação do
grupo é relativa a atos que limita-
ram o direito de participação so-
cial nos “espaços de poder”, o que
favoreceria, segundo o relatório,
o aumento do controle social na
gestão de recursos públicos.

A ideia é, por meio da edição
de um despacho orientando mi-
nistérios, rever o teor de decre-
tos e atos relativos à formação
de colegiados que tratam de te-
mas como discriminação, traba-
lho escravo, população em situ-
ação de rua, crianças, jovens e
adolescentes, pessoas com defi-
ciência, bem como de direitos de
trabalhadores, povos indígenas e
educação.

Nesse sentido, foi proposta a
revogação do Decreto n. 9.759
de 2019, cujo teor visava a redu-
ção da participação social em
todo o governo. Neste mesmo
âmbito – participação social – foi
proposta a derrubada de entraves
que dificultavam o acesso de
movimentos populares ao Insti-

tuto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária (Incra).

As equipes ministeriais terão
o desafio de rever atos normati-
vos que, segundo o relatório, pre-
judicaram significativamente di-
reitos sociais e econômicos dos
brasileiros, em especial da popu-
lação mais pobre.

As propostas apresentadas no
documento sugerem acabar com
a obrigação que agricultores ru-
rais de famílias de baixa renda
teriam, no sentido de entregar
parte de sua produção para o go-
verno –  previsto no Decreto
10.852/2021, que regulamentou
a contraprestação do “auxílio in-
clusão produtiva rural”. “Essa re-
vogação é urgente”, enfatiza o re-
latório referindo-se a medida
prevista para vigorar a partir de
janeiro de 2023.

A revogação de um outro de-
creto (10.473/2020) possibilita-
rá, segundo a equipe de transição,
a recriação do Programa dos Ca-
tadores, que reunia ações de
apoio a trabalhadores de baixa
renda que se dedicam à coleta
de materiais reutilizáveis e re-
cicláveis, “promovendo inclu-
são social e econômica dessas
pessoas e contribuindo para a
sustentabilidade”.

Foi também proposta a revi-
são do Decreto do Superendivi-
damento (11.150/2022), de for-
ma a dar clareza sobre quais se-
riam os caminhos para ajudar, de
forma mais efetiva, as famílias de
baixa renda que se encontram
nessa situação.

Outro ponto abordado no do-
cumento é a necessidade de re-
vogações e revisões de atos con-
trários a direitos de crianças, jo-
vens e adolescentes (tanto das
cidades como do campo), bem
como de atos contrários à igual-
dade racial.

Entre as sugestões apresen-
tadas está a derrubada de “regras
ilegais que retiram proteção do
adolescente aprendiz” previstas
no Decreto 11.061 de 2022; e
acabar com a política pública de
educação especial do chamado
“Decreto da Exclusão”
(10.502/2020), que promove o
isolamento social das crianças
com deficiência. Trata-se, se-
gundo o grupo de transição, de
uma “política preconceituosa
que exclui as crianças com de-
ficiência do convívio com as
demais crianças nos ambientes
escolares, promovendo isola-

mento social inaceitável”.
“O diagnóstico, quanto às

questões relativas à igualdade ra-
cial, indica a gravidade dos efei-
tos do governo Bolsonaro no sen-
tido de desmobilizar a afirmação
de direitos e impedir processos
de reparação histórica”, acres-
centa o documento, que sugere,
ainda, a retomada da defesa dos
direitos e da demarcação de ter-
ritórios para comunidades qui-
lombolas.

Com relação às políticas pú-
blicas voltadas à preservação do
meio ambiente, o relatório pro-
pôs a revogação de diversos atos
normativos “de extrema gravida-
de” que, inclusive, já vêm sendo
objeto de ações junto ao Supre-
mo Tribunal Federal (STF).

“O Pacote Verde, analisado
pelo STF, é formado por sete pro-
cessos judiciais em que são ana-
lisados atos do governo Bolso-
naro que levaram à atuação esta-
tal deficiente, à desestruturação
da legislação ambiental brasilei-
ra, ao enfraquecimento da fisca-
lização e do combate a crimes
ambientais e crimes relacionados
aos povos indígenas, à desprote-
ção do meio ambiente como um
todo e, em especial, do bioma da
Amazônia”, diz o relatório.

As revogações sugeridas têm,
entre seus objetivos, o de con-
trolar o desmatamento, retoman-
do o Plano de Ação para Preven-
ção e Controle do Desmatamen-
to na Amazônia Legal (PPC-
DAM) que, segundo o grupo de
transição, é um dos “principais
instrumentos capazes de contro-
lar desmatamento, contribuindo
para redução de emissão de gás”.

O relatório propõe também
que se acabe com a impunidade,
revogando “decretos que anularam
multas ambientais, paralisaram o
sistema de fiscalização ambiental
e criaram um ambiente de perse-
guição aos fiscais”. A perda esti-
mada com a anulação dessas mul-
tas é superior a R$ 18 bilhões em
recursos para os cofres públicos,
segundo levantamentos apresen-
tados no relatório.

Ainda no âmbito da proteção
ao meio ambiente, foram apre-
sentadas propostas de revogação
total do decreto que liberava o
garimpo ilegal na Amazônia
(10.966/2022); a retomada do
Fundo Amazônia; e a estrutura-
ção do Conselho Nacional do
Meio Ambiente (Conama).
(Agencia Brasil)

Em sessão na quinta-feira
(22) o Congresso Nacional pro-
mulgou a PEC (proposta de
emenda à Constituição) da En-
fermagem. O texto garante re-
cursos do superávit financeiro
de fundos públicos e do Fundo
Social, para o pagamento do
piso salarial da categoria. Duran-
te a sessão de promulgação, o
presidente do Congresso Naci-
onal, senador Rodrigo Pacheco
(PSD-MG), destacou que a
emenda à Constituição é um re-
conhecimento de deputados e
senadores ao trabalho dos enfer-
meiros durante a pandemia.

O valor do piso salarial de
enfermeiros será de R$ 4.750.
No caso de técnicos de enfer-
magem,  a remuneração é R$
3.325. Para auxiliares de enfer-
magem e parteiras o piso será de
R$ 2.375. A proposta foi apro-
vada pelo Congresso em agosto
e passou a ser alvo de um im-
bróglio judicial, porque origi-
nalmente, não previa o impacto

Promulgada PEC que
define pagamento do piso

da enfermagem
financeiro da medida para esta-
dos, municípios e hospitais. A
fonte para custear a medida tam-
bém não foi apontada. Sem esse
detalhamento, provocado pela
Confederação Nacional de Saú-
de, Hospitais, Estabelecimentos
e Serviços, uma decisão do mi-
nistro Luís Roberto Barroso, do
Supremo Tribunal Federal
(STF), de setembro suspendeu
liminarmente os efeitos da lei
do piso nacional da enferma-
gem. Confirmada depois pelo
plenário da Corte, por 7 votos a
4, o STF foi alvo de críticas por
parte de parlamentares que en-
tenderam a medida como inter-
ferência no Legislativo.

Também na sessão da quin-
ta-feira (22) outra emenda à
Constituição foi promulgada.
O texto proíbe que, por lei,
sejam criados novos encargos
financeiros, sem que haja pre-
visão de fontes de custeio, à
União, estados e municípios.
(Agencia Brasil)
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SEXTA-FEIRA, 23 DE DEZEMBRO DE 2022

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

GEF Circular Economy Participações S.A.
CNPJ/ME nº 43.810.278/0001-37 - NIRE 35300578414

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 29 de novembro de 2022
Lavrada em forma de sumário, conforme autoriza o artigo 130, §1º da Lei das Sociedades por 
Ações 1. Data, Hora e Local da Assembleia: Realizada aos 29 dias do mês de novembro de 2022, 
às 10:00 horas, na sede social da GEF Circular Economy Participações S.A. (“Companhia”), 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto Magalhães Jr., 
nº 1.098, conjunto 91, Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.542-001. 
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação nos termos do art. 124, parágrafo 4º da 
Lei nº 6404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade das ações de emissão da 
Companhia, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 
3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Estevan Taguchi e secretariados pelo Sr. Anibal 
Wadih Souliman. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) o aumento do capital social da Companhia 
em R$9.138.780,38, mediante a emissão de 10.401.086 ações ordinárias e de 6.934.057 ações 
preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, a serem integralizadas em moeda corrente 
nacional; (ii) a alteração do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia em razão da deliberação 
acima; (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iv) a autorização aos administradores 
da Companhia para praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações propostas e 
aprovadas pelos acionistas da Companhia. 5. Deliberações: O Sr. Presidente declarou instalada a 
Assembleia e submeteu as matérias constantes da ordem do dia à apreciação dos presentes, tendo 
sido aprovados, sem quaisquer restrições ou ressalvas: 5.1. A lavratura da ata desta Assembleia 
Geral na forma de sumário, como faculta o Art. 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por 
Ações; 5.2. Aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor total de R$9.138.780,38, 
mediante a emissão: (i) de 10.401.086 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, a um 
preço total de emissão de R$10.401.086,00, sendo R$4.917.848,67 destinados à reserva de capital 
da Companhia e (ii) de 6.934.057 ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal a um preço 
total de emissão total de R$6.934.057,00, sendo R$3.278.513,95 destinados à reserva de capital da 
Companhia, todas com preços fixados com base no critério estabelecido pelo Art. 170, §1º, inciso 
I, da Lei das Sociedades por Ações, passando o capital social da Companhia de R$22.300.000,00, 
dividido em 25.380.000 ações ordinárias e em 16.920.000 ações preferenciais, nominativas e sem 
valor nominal, para R$ R$ 31.438.780,38, dividido em 35.781.086 ações ordinárias e em 23.854.057 
ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2.1 As 10.401.086 ações ordinárias 
ora emitidas são, neste ato, totalmente subscritas pelo acionista Resource Efficiency Brasil Fundo 
de Investimento em Participações I - Multiestrategia, e serão integralizadas, em moeda corrente 
nacional, em até 10 (dez) dias, contados desta data, conforme Boletim de Subscrição que integra 
esta ata como seu Anexo I. 5.2.2 5.944.220 ações preferenciais ora emitidas são, neste ato, 
totalmente subscritas por Spectra V Brasil Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, 
e 989.837 ações preferenciais ora emitidas são, neste ato, totalmente subscritas por VIC Spectra V 
Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, e todas serão integralizadas, em moeda 
corrente nacional, nesta data, conforme Boletim de Subscrição que integra esta ata como seu 
Anexo I. 5.2.3 Em virtude do aumento do capital social da Companhia, o artigo 4º do Estatuto Social 
da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: Artigo 4º - O capital social é de R$ 
31.438.780,38, dividido em 59.635.143 ações, sendo 35.781.086 ações ordinárias e 23.854.057 
ações preferenciais, todas sob a forma nominativa, sem valor nominal, integralmente subscritas e 
parcialmente integralizadas. 5.3. A consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa 
a vigorar, a partir desta data, na forma do Anexo II. 5.4. Autorizar os Diretores da Companhia 
a praticarem todos os atos necessários para efetivar as deliberações acima. 6. Encerramento e 
Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi declarada encerrada a Assembleia Geral, 
da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi pelos presentes assinada. São 
Paulo, 29 de novembro de 2022. Mesa: (i) Estevan Taguchi - Presidente; (ii) Anibal Wadih Souliman 
- Secretário. Acionista: Resource Efficiency Brasil Fundo de Investimento em Participações I - 
Multiestrategia, Spectra V Brasil Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia e Vic 
Spectra V Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia. Confere com a original lavrada 
em livro próprio da Companhia. Mesa: Estevan Taguchi - Presidente; Anibal Wadih Souliman - 
Secretário. JUCESP nº 690.698/22-7 em 15/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS DO AGRANEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 39ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA 

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 39ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Pau-
lo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”,  e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emis-
sora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 13 de 
janeiro de 2023 às 14h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Mi-
crosoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos des-
te edital, a fi m de, conforme cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio Certifi ca-
dos de Recebíveis do Agronegócio em Duas Séries da 39ª (Trigésima Nona) Emissão da Emissora, celebrado em 12 de 
abril de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Aprovar a alteração da redação da cláusula 7.2 do 
Termo de Securitização para permitir a realização de amortização extraordinária dos CRA, conforme proposta de reda-
ção disposta no material de apoio disponível em www.virgo.inc;  Caso aprovado o item (a) acima, aprovar a conversão 
do valor de R$ 160.263,12 (cento e sessenta mil duzentos e sessenta e três reais e doze centavos) excedente no paga-
mento da Remuneração dos CRA da Segunda Série, realizado em 17 de outubro de 2022, em uma amortização extraor-
dinária do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA da Segunda Série, conforme a nova redação proposta nos ter-
mos do item “a” acima para a cláusula 7.2 do Termo de Securitização, considerando que o saldo do Valor Nominal Uni-
tário Atualizado dos CRA da Segunda Série será de R$ 1.122,01606219 em 17 de outubro de 2022; e  b) Autorizar a 
Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos 
que se façam necessários para implementar o deliberado nos itens acima. O material de apoio necessário para emba-
sar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM 
www.cvm.gov.br.  A Assembleia instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Titulares dos CRA que repre-
sentem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em circulação e, em segunda convocação, com 
qualquer número de Titulares dos CRA em circulação presente à assembleia, conforme cláusula 12.5 do Termo de Se-
curitização.   O Quórum para deliberação da matéria prevista no item (a) da Ordem do Dia, será de no mínimo 2/3 (dois 
terços) dos votos favoráveis de Titulares dos CRA em circulação, seja em primeira ou qualquer convocação subsequen-
te, conforme item (i) da cláusula 12.9.2 do Termo de Securitização. Nesse mesmo sentido, o quórum para deliberação 
da matéria prevista no item (b) da Ordem do Dia será com votos que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 
(um) dos Titulares dos CRA em circulação, em primeira e segunda convocação, conforme cláusula 12.9.1 do Termo de 
Securitização.  A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela 
Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com 
cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para af.assembleias@oliveiratrust.com.br preferencial-
mente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições le-
gais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA (“Titular do CRA”) poderá optar por exercer o 
seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifesta-
ção de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e 
oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para 
envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de 
apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) 
estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de forma ele-
trônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência aci-
ma mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos 
de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 23 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Interligação Elétrica Jaguar 10 S.A.
CNPJ em Constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição da Sociedade Anônima
Aos 10 (dez) dias do mês de novembro de 2022, às 9h (nove horas), na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, conjunto 704, sala 
2, bairro Vila Gertrudes, CEP 04794-000, nesta Cidade e Estado de São Paulo, reuniram-se em Assembleia Geral, com a finalidade de deliberar sobre a 
constituição da Interligação Elétrica Jaguar 10 S.A., sociedade anônima de capital fechado (“Companhia”), todos os fundadores e subscritores do capital 
inicial da Companhia, a saber: (i) CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista, sociedade anônima de direito privado, com sede no 
município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, CEP 04794-000, inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.998.611/0001-04 e registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE 35.3.0017057-1, neste ato representada por seus 
Diretores, Rui Chammas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 16.153.495-8, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF sob 
o nº 073.912.968-64, e Carisa Santos Portela Cristal, brasileira, casada, contadora, portadora da cédula de identidade RG nº 26.524.221, expedida pela 
SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 251.266.718-98, ambos com endereço profissional no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, nº 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, CEP 04794-000 (“ISA CTEEP”); e (ii) Rui Chammas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula 
de identidade RG nº 16.153.495-8, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF sob o nº 073.912.968-64, com endereço profissional no município de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, CEP 04794-000. Assim reunidos, Rui Chammas foi designado 
para presidir esta Assembleia, que convidou Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti para secretariar os trabalhos. Constituída a mesa, o Presidente declarou 
instalada a Assembleia Geral de Constituição de uma Sociedade Anônima de Capital Fechado denominada “Interligação Elétrica Jaguar 10 S.A.”, cuja sede 
social localizar-se-á no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, conjunto 704, sala 
2, CEP 04794-000. Em seguida, o Presidente esclareceu aos presentes que, de conformidade com o que dispõe o artigo 80, itens I, II e III da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, o capital social desta Companhia em constituição será de R$ 1.000,00 (um mil reais) dividido em 1.000 (um mil) ações ordinárias 
nominativas, de classe única, sem valor nominal, emitidas ao preço unitário de R$ 1,00 (um real), as quais foram totalmente subscritas e serão integralizadas 
no prazo de 10 (dez) dias, em moeda corrente nacional, mediante depósito em estabelecimento bancário autorizado pela Comissão de Valores Mobiliários - 
C.V.M., em nome dos subscritores e em favor da Companhia, tudo de conformidade com o Boletim de Subscrição firmado pelos fundadores (Anexo I). 
Concluída a subscrição da totalidade das ações representativas do capital social da Companhia, ficaram elas assim distribuídas: (i) ISA CTEEP, 999 
(novecentas e noventa e nove) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; e (ii) Rui Chammas, 01 (uma) ação ordinária nominativa, sem valor nominal. 
Dando sequência aos trabalhos, o Presidente solicitou à Secretária que procedesse à distribuição e leitura do Projeto de Estatuto Social, conforme Anexo II da 
presente ata. Concluída a leitura do Projeto de Estatuto, foi colocado para discussão e votação. Após amplo debate e prestados os esclarecimentos solicitados, 
os subscritores e fundadores aprovaram por unanimidade e na íntegra o Projeto de Estatuto Social em todos os seus termos. Foi aprovado, ainda, sem 
ressalvas e por unanimidade, a administração da Companhia por uma Diretoria composta por até 5 (cinco) membros, Acionistas ou não, com mandato de até 
3 (três) anos, os quais foram, neste ato, sem ressalvas e por unanimidade, eleitos, com mandato até a data da Assembleia Geral Ordinária de 30 de abril 2023, 
a saber: Diretor Presidente - Rui Chammas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 16.153.495-8-SSP/SP e inscrito no CPF 
sob o nº 073.912.968-64; Diretora Executiva de Operações - Gabriela Desirê Olímpio Pereira, brasileira, divorciada, engenheira eletricista, portadora da 
cédula de identidade RG nº 126788702-DICRJ e inscrita no CPF sob o nº 422.501.023-68; Diretora Executiva de Finanças - Carisa Santos Portela Cristal, 
brasileira, casada, contadora, portadora da cédula de identidade RG nº 26.524.221-SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 251.266.718-98; Diretora Executiva 
de Estratégia e Desenvolvimento de Negócios - Silvia Diniz Wada, brasileira, solteira, economista, portadora da cédula de identidade RG nº 32.868.008-4 
SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 294.546.498-50; e Diretor Executivo de Projetos - Dayron Esteban Urrego Moreno, colombiano, casado, engenheiro 
eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório CRNM F299220C, inscrito no CPF sob o nº 716.533.071-29, todos com endereço profissional 
no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, CEP 04794-000. Após a eleição dos 
membros da Diretoria, os Acionistas fundadores consignaram que, tendo em vista que nesta fase inicial os trabalhos serão predominantemente de constituição 
e instalação da Companhia, seus administradores ficarão sem qualquer remuneração, Os Diretores ora eleitos, presentes a esta Assembleia (i) declararam, 
expressamente, não estar impedidos, por qualquer lei especial, de administrar sociedade mercantil em virtude de condenação criminal de qualquer natureza, 
incluindo por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nos termos dos Artigos 146 e 147 da Lei das Sociedades por Ações. Os membros 
ora eleitos tomarão posse mediante assinatura de termo de posse no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. O termo de posse e as declarações de 
desimpedimento permanecerão arquivados na sede da Companhia. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente declarou constituída a Companhia e 
encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata, em 3 (três) vias de igual forma e teor, que, lida e achada conforme, é assinada por todos os 
presentes. São Paulo, 10 de novembro de 2022. Mesa: Rui Chammas - Presidente; Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - Secretária. Acionistas: CTEEP - 
Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - Por: Rui Chammas e Carisa Santos Portela Cristal; Rui Chammas. Visto do Advogado: Andrea 
Mazzaro Carlos de Vincenti - OAB/SP nº 138.145. JUCESP/NIRE S/A nº 3530060632-9 em 19/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo II 
da Ata da Assembleia Geral de Constituição da Interligação Elétrica Jaguar 10 S.A. - Estatuto Social - Capítulo I - Denominação Social, Sede, Foro, Prazo 
e Objeto: Artigo 1º - A sociedade por ações de capital fechado operará sob a denominação social de Interligação Elétrica Jaguar 10 S.A. (“Companhia”), 
terá sede e foro na Cidade e Estado de São Paulo e será regida por este Estatuto e pelas disposições legais e regulamentares em vigor. Artigo 2º -
A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, independentemente de reforma estatutária, abrir, transferir ou fechar filiais, sucursais, agências, escritórios, 
depósitos ou almoxarifados de qualquer espécie, em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - A Companhia tem duração por prazo 
indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social a exploração de serviços públicos de transmissão de energia, prestados mediante a implantação, 
operação e manutenção dos respectivos sistemas, linhas, subestações, centros de controle e respectiva infraestrutura, incluindo os serviços de apoio e 
administrativos, provisão de equipamentos e materiais de reserva, programações, medições e demais serviços complementares necessários à transmissão de 
energia. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 1.000,00 (um mil reais), dividido em 1.000 (um mil) ações 
ordinárias nominativas, de classe única, sem valor nominal. Parágrafo 1º - Nas deliberações sobre a emissão de novas ações ordinárias nominativas, caberá 
à Assembleia Geral fixar o número de ações a ser emitido, observar o direito de preferência à subscrição de tais ações, o preço de emissão de cada ação, bem 
como o seu respectivo prazo e condições de integralização. Parágrafo 2º - Não serão emitidos certificados ou cautelas de ações. Parágrafo 3º - As ações são 
indivisíveis perante a Companhia, que não lhes reconhecerá frações ou mais de um proprietário para cada ação. Artigo 6º - A cada ação ordinária nominativa 
é atribuído o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 7º - A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, poderá emitir ações 
preferenciais, sem direito de voto, até o limite de metade do total das ações representativas do capital social, sem guardar proporção atual ou futura com as 
ações ordinárias. Parágrafo 1º - Não serão atribuídos direito de voto às ações preferenciais, sendo vedada a sua conversão em outro tipo de ação a qual se 
confira tal direito, salvo nas hipóteses previstas em lei. Parágrafo 2º - O preço de emissão das ações, assim como as vantagens, condições e prazos para 
integralização serão fixados pela Assembleia Geral, que levará em conta, na sua fixação, a cotação das ações no mercado, se for o caso, o valor do patrimônio 
líquido, as perspectivas de rentabilidade da Companhia e a diluição da participação dos antigos Acionistas, se houver. Artigo 8º - A integralização de ações 
subscritas ou adquiridas na forma deste Estatuto deverá ser realizada na(s) data(s) de pagamento prevista(s) no boletim de subscrição ou, no caso deste ser 
omisso, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da subscrição ou aquisição, independentemente de aviso aos Acionistas. Parágrafo Único - O Acionista 
que deixar de efetuar o pagamento de ações subscritas, na forma do presente Estatuto e nos prazos fixados, ficará de pleno direito constituído em mora, 
sujeitando-se ao pagamento de juros calculados com base na taxa legal, correção monetária e multa de 10% (dez por cento) do valor de cada parcela não 
realizada, podendo a companhia promover a cobrança dos débitos, na forma prevista na Lei nº 6.404/76 e suas alterações (“Lei das S.A.”) para esta situação 
específica. Artigo 9º - O pagamento de dividendos ou bonificações em dinheiro aprovado pela Assembleia Geral e a distribuição de ações bonificadas 
provenientes de aumento de capital serão efetuados no prazo de 60 (sessenta) dias da data da Assembleia Geral que os aprovou e, em qualquer caso, dentro 
do exercício social. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 10 - A Assembleia Geral é o órgão deliberativo máximo da Companhia e reunir-se-á: 
(i) ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do Artigo 132 da 
Lei das S.A.; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem ou quando convocada por Acionista, respeitadas as disposições legais. 
Parágrafo 1º - A convocação da Assembleia Geral será feita por 2 Diretores em conjunto, ou nos casos previstos em lei. Parágrafo 2º - A Assembleia Geral 
será presidida por qualquer um dos presentes, eleito na ocasião, que escolherá, dentre os presentes, um secretário. Artigo 11 - Os Acionistas poderão fazer-
se representar em Assembleias Gerais por mandatário constituído há, no máximo, 1 (um) ano, que seja Acionista ou representante legal de Acionista, 
administrador da Companhia ou advogado, devendo a procuração ser entregue à Diretoria da Companhia, ou ao presidente e ao secretário da Assembleia 
Geral, devidamente revestida das formalidades legais. Artigo 12 - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos votos presentes, 
ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A. ou neste Estatuto Social, não se computando os votos em branco ou abstenções. Capítulo IV - Da Diretoria: 
Artigo 13 - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por até 5 (cinco) membros, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Executivo de 
Operações, um Diretor Executivo de Projetos, um Diretor Executivo de Estratégia e Desenvolvimento de Negócios e um Diretor Executivo de Finanças, os quais 
exercerão suas funções nos termos das atribuições estabelecidas pela Lei e por este Estatuto Social. Artigo 14 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada 
pelo Presidente ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios sociais, com antecedência mínima de 2 (dois) dias, e a 
reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus membros. Parágrafo 1º - A convocação prévia da reunião poderá ser dispensada somente 
se estiverem presentes todos os seus membros. Parágrafo 2º - No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá nomear 
outro Diretor para representá-lo nas reuniões, caso em que, o Diretor assim nomeado para representá-lo deverá votar nas reuniões de Diretoria em seu próprio 
nome e em nome do Diretor por ele representado. A nomeação deverá ser realizada mediante notificação escrita ao Diretor Presidente, que deverá conter 
claramente o nome do Diretor designado e os poderes a ele conferidos e será anexada à ata da respectiva reunião. Alternativamente, em se tratando de 
ausência temporária, o Diretor poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta ou correio 
eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Parágrafo 3º - Ocorrendo vaga na Diretoria, compete aos demais Diretores indicar, entre eles, um substituto que 
acumulará, interinamente, as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo a ser decidido pela primeira 
Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então eleito até o término do mandato da Diretoria. Parágrafo 4º - As reuniões da Diretoria poderão ser 
realizadas por conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do membro e a comunicação 
simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. Os Diretores ausentes poderão também delegar seu voto, por escrito, a outros Diretores. 
Parágrafo 5º - Os Diretores que participarem de reunião na forma acima prevista, deverão ser considerados presentes à reunião para todos os fins. Parágrafo 
6º - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Diretores presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro 
de Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Artigo 15 - As deliberações nas reuniões de Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos presentes em 
cada reunião ou que tenham manifestado seu voto na forma do Artigo 14, Parágrafo 4º, sendo que no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de 
qualidade. Artigo 16 - O mandato dos membros da Diretoria será de até 3 (três) anos, admitida a reeleição. Parágrafo Único - Terminado o prazo do mandato, 
os membros da Diretoria permanecerão nos cargos até a posse dos sucessores. Artigo 17 - Compete à Diretoria: a) praticar todos os atos necessários ao 
regular funcionamento da sociedade; b) aprovar os regulamentos internos da Companhia e as alçadas de competência dos gestores e empregados da 
Companhia, para aprovação de assuntos e documentos; c) aprovar o Regimento Interno da Diretoria; d) submeter à Assembleia Geral a proposta de aumento 
do capital e reforma deste Estatuto Social; e) apresentar à Assembleia Geral as demonstrações financeiras do exercício, os planos e orçamentos anuais e 
plurianuais econômico-financeiros; f) convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente, ou no caso do artigo 132, da Lei 6.404/76 e suas alterações 
posteriores; g) exercer as demais funções que lhe sejam atribuídas pela Assembleia Geral, dentro das normas vigentes aplicáveis. Artigo 18 - Caberá ao 
Diretor Presidente da Companhia, ressalvadas as competências legais e estatutárias, a representação judicial e extrajudicial da sociedade. Parágrafo 1º -
A Companhia poderá ainda ser representada: (i) pela assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores; (ii) pela assinatura conjunta de 1 (um) Diretor e 1 (um) 
procurador, devidamente constituído; (iii) pela assinatura conjunta de 2 (dois) procuradores, devidamente constituídos; e (iv) pela assinatura isolada de 1 (um) 
Diretor ou 1 (um) procurador, devidamente constituído, para representar a Companhia em juízo, ativa ou passivamente, bem como para a prática de atos 
ordinários perante órgãos públicos. Parágrafo 2º - Todas as procurações serão outorgadas por dois Diretores, mediante mandato com poderes específicos e 
prazo determinado, exceto nos casos de procurações “ad judicia”, caso em que o mandato poderá ser por prazo indeterminado, por meio de instrumento 
público ou particular. Parágrafo 3º - É vedado aos Diretores obrigar a sociedade em negócios estranhos ao seu objeto social; obrigar a sociedade em 
financiamentos, fianças, avais ou garantias de favor ou não relacionadas com os negócios da sociedade ou de sociedades controladas ou coligadas à 
sociedade. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 19 - A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, com as funções definidas 
em lei, composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua 
instalação e que lhes fixará os honorários, respeitados os limites legais. Quando de seu funcionamento o Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes 
conferidos por lei. O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada pós a sua instalação. 
Capítulo VI - Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação dos Lucros: Artigo 20 - O exercício social tem início em 1º de janeiro e 
término em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras previstas em lei e de acordo 
com os princípios da contabilidade geralmente aceitos. Artigo 21 - Ao término de cada exercício social, a Diretoria elaborará as demonstrações financeiras 
exigidas em lei, que compreenderão a proposta de destinação do lucro líquido do exercício. Artigo 22 - O lucro líquido apurado no exercício terá a seguinte 
destinação: (i) a parcela de 5% (cinco por cento) será deduzida para a constituição de reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. 
A constituição da Reserva Legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo dela, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% 
(trinta por cento) do capital social; (ii) a parcela correspondente a, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, calculado sobre o saldo obtido 
com as deduções e acréscimos previstos no artigo 202, I, II e III da Lei das S.A., será distribuída ao Acionista como dividendo anual mínimo obrigatório; 
(iii) o saldo remanescente, após atendidas às disposições contidas nos itens anteriores deste artigo, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral 
com base na proposta da Administração, conforme o disposto nos artigos 176, parágrafo 3º e 196 da Lei das S.A., observadas as disposições contidas no 
artigo 134, parágrafo 4º da referida Lei. Parágrafo 1º - A Companhia, por deliberação da Diretoria, “ad referendum” da Assembleia Geral, poderá 
elaborar demonstrações financeiras semestrais, trimestrais ou de menor abrangência, podendo distribuir dividendos intermediários e intercalares, os quais 
poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo 2º - Caberá ainda à Diretoria, “ad referendum” da Assembleia Geral, deliberar a qualquer 
tempo sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23 - Os dividendos 
atribuídos aos Acionistas serão pagos nos prazos da lei e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou 
sua distribuição, reverterão em favor da Companhia, na forma da lei. Capítulo VII - Da Liquidação: Artigo 24 - A Companhia dissolver-se-á nos casos 
previstos em lei, competindo à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação, nomear o liquidante e eleger o Conselho Fiscal que deverá funcionar 
durante o período da liquidação. Capítulo VIII - Das Disposições Gerais: Artigo 25 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral 
e regulados de acordo com as disposições da Lei das S.A.

Interligação Elétrica Jaguar 12 S.A.
CNPJ em Constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição da Sociedade Anônima
Aos 10 (dez) dias do mês de novembro de 2022, às 9h (nove horas), na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, conjunto 704, 
sala 4, bairro Vila Gertrudes, CEP 04794-000, nesta Cidade e Estado de São Paulo, reuniram-se em Assembleia Geral, com a finalidade de deliberar sobre 
a constituição da Interligação Elétrica Jaguar 12 S.A., sociedade anônima de capital fechado ("Companhia"), todos os fundadores e subscritores do capital 
inicial da Companhia, a saber: (i) CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista, sociedade anônima de direito privado, com sede no 
município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, - Torre C - Crystal, 7º andar, CEP 04794-000, inscrita no CNPJ sob 
o n° 02.998.611/0001-04 e registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE 35.3.0017057-1, neste ato representada por seus 
Diretores, Rui Chammas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n° 16.153.495-8, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF sob 
o n° 073.912.968-64, e Carisa Santos Portela Cristal, brasileira, casada, contadora, portadora da cédula de identidade RG n° 26.524.221, expedida pela 
SSP/SP e inscrita no CPF sob o n° 251.266.718-98, ambos com endereço profissional no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, n° 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, CEP 04794-000 ("ISA CTEEP"); e (ii) Rui Chammas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula 
de identidade RG n° 16.153.495-8, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n° 073.912.968-64, com endereço profissional no município de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, CEP 04794- 000. Assim reunidos, Rui Chammas foi designado 
para presidir esta Assembleia, que convidou Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti para secretariar os trabalhos. Constituída a mesa, o Presidente declarou 
instalada a Assembleia Geral de Constituição de uma Sociedade Anônima de Capital Fechado denominada "Interligação Elétrica Jaguar 12 S.A.", cuja 
sede social localizar-se-á no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, conjunto 
704, sala 4, CEP 04794-000. Em seguida, o Presidente esclareceu aos presentes que, de conformidade com o que dispõe o artigo 80, itens I, II e III da Lei 
n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o capital social desta Companhia em constituição será de R$ 1.000,00 (um mil reais) dividido em 1.000 (um mil) ações 
ordinárias nominativas, de classe única, sem valor nominal, emitidas ao preço unitário de R$ 1,00 (um real), as quais foram totalmente subscritas e serão 
integralizadas no prazo de 10 (dez) dias, em moeda corrente nacional, mediante depósito em estabelecimento bancário autorizado pela Comissão de Valores 
Mobiliários - C.V.M., em nome dos subscritores e em favor da Companhia, tudo de conformidade com o Boletim de Subscrição firmado pelos fundadores 
(Anexo I). Concluída a subscrição da totalidade das ações representativas do capital social da Companhia, ficaram elas assim distribuídas: (i) ISA CTEEP, 
999 (novecentas e noventa e nove) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; e (ii) Rui Chammas, 01 (uma) ação ordinária nominativa, sem valor 
nominal. Dando sequência aos trabalhos, o Presidente solicitou à Secretária que procedesse à distribuição e leitura do Projeto de Estatuto Social, conforme 
Anexo II da presente ata. Concluída a leitura do Projeto de Estatuto, foi colocado para discussão e votação. Após amplo debate e prestados os esclarecimentos 
solicitados, os subscritores e fundadores aprovaram por unanimidade e na íntegra o Projeto de Estatuto Social em todos os seus termos. Foi aprovado, ainda, 
sem ressalvas e por unanimidade, a administração da Companhia por uma Diretoria composta por até 5 (cinco) membros, Acionistas ou não, com mandato 
de até 3 (três) anos, os quais foram, neste ato, sem ressalvas e por unanimidade, eleitos, com mandato até a data da Assembleia Geral Ordinária de 30 de 
abril 2023, a saber: Diretor Presidente - Rui Chammas, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n° 16.153.495-8-SSP/SP e 
inscrito no CPF sob o n° 073.912.968-64; Diretora Executiva de Operações - Gabriela Desirê Olímpio Pereira, brasileira, divorciada, engenheira eletricista, 
portadora da cédula de identidade RG n° 126788702-DICRJ e inscrita no CPF sob o n° 422.501.023- 68; Diretora Executiva de Finanças - Carisa Santos 
Portela Cristal, brasileira, casada, contadora, portadora da cédula de identidade RG n° 26.524.221-SSP/SP e inscrita no CPF sob o n° 251.266.718-98; 
Diretora Executiva de Estratégia e Desenvolvimento de Negócios - Silvia Diniz Wada, brasileira, solteira, economista, portadora da cédula de identidade 
RG n° 32.868.008-4 SSP/SP e inscrita no CPF sob o n° 294.546.498-50; e Diretor Executivo de Projetos - Dayron Esteban Urrego Moreno, colombiano, 
casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de registro nacional migratório CRNM F299220C, inscrito no CPF sob o n° 716.533.071-29, todos com 
endereço profissional no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre C - Crystal, 7º andar, CEP 04794-
000. Após a eleição dos membros da Diretoria, os Acionistas fundadores consignaram que, tendo em vista que nesta fase inicial os trabalhos serão 
predominantemente de constituição e instalação da Companhia, seus administradores ficarão sem qualquer remuneração. Os Diretores ora eleitos, presentes 
a esta Assembleia (i) declararam, expressamente, não estar impedidos, por qualquer lei especial, de administrar sociedade mercantil em virtude de 
condenação criminal de qualquer natureza, incluindo por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nos termos dos Artigos 146 e 
147 da Lei das Sociedades por Ações. Os membros ora eleitos tomarão posse mediante assinatura de termo de posse no Livro de Atas de Reuniões da 
Diretoria. O termo de posse e as declarações de desimpedimento permanecerão arquivados na sede da Companhia. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente declarou constituída a Companhia e encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata, em 3 (três) vias de igual forma e teor, que, lida e 
achada conforme, é assinada por todos os presentes. São Paulo, 10 de novembro de 2022. Mesa: Rui Chammas - Presidente; Andrea Mazzaro Carlos de 
Vincenti - Secretária. Acionistas: CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - Por: Rui Chammas e Carisa Santos Portela Cristal 
- Rui Chammas. Visto do Advogado: Andrea Mazzaro Carlos de Vincenti - OAB/SP n° 138.145. JUCESP/NRE 3530060636-1 em 20/12/2022. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo II da Ata da Assembleia Geral de Constituição da Interligação Elétrica Jaguar 12 S.A. - Estatuto Social - Capítulo 
I - Denominação Social, Sede, Foro, Prazo e Objeto: Artigo 1º - A sociedade por ações de capital fechado operará sob a denominação social de 
Interligação Elétrica Jaguar 12 S.A. ("Companhia"), terá sede e foro na Cidade e Estado de São Paulo e será regida por este Estatuto e pelas disposições 
legais e regulamentares em vigor. Artigo 2º - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, independentemente de reforma estatutária, abrir, transferir 
ou fechar filiais, sucursais, agências, escritórios, depósitos ou almoxarifados de qualquer espécie, em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 
Artigo 3º - A Companhia tem duração por prazo indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social a exploração de serviços públicos de 
transmissão de energia, prestados mediante a implantação, operação e manutenção dos respectivos sistemas, linhas, subestações, centros de controle e 
respectiva infraestrutura, incluindo os serviços de apoio e administrativos, provisão de equipamentos e materiais de reserva, programações, medições e 
demais serviços complementares necessários à transmissão de energia. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia é 
de R$ 1.000,00 (um mil reais), dividido em 1.000 (um mil) ações ordinárias nominativas, de classe única, sem valor nominal. Parágrafo 1º - Nas deliberações 
sobre a emissão de novas ações ordinárias nominativas, caberá à Assembleia Geral fixar o número de ações a ser emitido, observar o direito de preferência 
à subscrição de tais ações, o preço de emissão de cada ação, bem como o seu respectivo prazo e condições de integralização. Parágrafo 2º - Não serão 
emitidos certificados ou cautelas de ações. Parágrafo 3º - As ações são indivisíveis perante a Companhia, que não lhes reconhecerá frações ou mais de um 
proprietário para cada ação. Artigo 6º - A cada ação ordinária nominativa é atribuído o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 7º 
- A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, poderá emitir ações preferenciais, sem direito de voto, até o limite de metade do total das ações 
representativas do capital social, sem guardar proporção atual ou futura com as ações ordinárias. Parágrafo 1º - Não serão atribuídos direito de voto às ações 
preferenciais, sendo vedada a sua conversão em outro tipo de ação a qual se confira tal direito, salvo nas hipóteses previstas em lei. Parágrafo 2º - O preço 
de emissão das ações, assim como as vantagens, condições e prazos para integralização serão fixados pela Assembleia Geral, que levará em conta, na sua 
fixação, a cotação das ações no mercado, se for o caso, o valor do patrimônio líquido, as perspectivas de rentabilidade da Companhia e a diluição da 
participação dos antigos Acionistas, se houver. Artigo 8º - A integralização de ações subscritas ou adquiridas na forma deste Estatuto deverá ser realizada 
na(s) data(s) de pagamento prevista(s) no boletim de subscrição ou, no caso deste ser omisso, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da subscrição ou 
aquisição, independentemente de aviso aos Acionistas. Parágrafo Único - O Acionista que deixar de efetuar o pagamento de ações subscritas, na forma do 
presente Estatuto e nos prazos fixados, ficará de pleno direito constituído em mora, sujeitando-se ao pagamento de juros calculados com base na taxa legal, 
correção monetária e multa de 10% (dez por cento) do valor de cada parcela não realizada, podendo a companhia promover a cobrança dos débitos, na forma 
prevista na Lei n° 6.404/76 e suas alterações (“Lei das S.A.”) para esta situação específica. Artigo 9º - O pagamento de dividendos ou bonificações em 
dinheiro aprovado pela Assembleia Geral e a distribuição de ações bonificadas provenientes de aumento de capital serão efetuados no prazo de 60 (sessenta) 
dias da data da Assembleia Geral que os aprovou e, em qualquer caso, dentro do exercício social. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 10 - 
A Assembleia Geral é o órgão deliberativo máximo da Companhia e reunir-se-á: (i) ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao encerramento 
do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do Artigo 132 da Lei das S.A.; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 
exigirem ou quando convocada por Acionista, respeitadas as disposições legais. Parágrafo 1º - A convocação da Assembleia Geral será feita por 2 Diretores 
em conjunto, ou nos casos previstos em lei. Parágrafo 2º - A Assembleia Geral será presidida por qualquer um dos presentes, eleito na ocasião, que 
escolherá, dentre os presentes, um secretário. Artigo 11 - Os Acionistas poderão fazer-se representar em Assembleias Gerais por mandatário constituído 
há, no máximo, 1 (um) ano, que seja Acionista ou representante legal de Acionista, administrador da Companhia ou advogado, devendo a procuração ser 
entregue à Diretoria da Companhia, ou ao presidente e ao secretário da Assembleia Geral, devidamente revestida das formalidades legais. Artigo 12 - 
As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos votos presentes, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A. ou neste Estatuto 
Social, não se computando os votos em branco ou abstenções. Capítulo IV - Da Diretoria: Artigo 13 - A Companhia será administrada por uma Diretoria 
composta por até 5 (cinco) membros, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Executivo de Operações, um Diretor Executivo de Projetos, um Diretor 
Executivo de Estratégia e Desenvolvimento de Negócios e um Diretor Executivo de Finanças, os quais exercerão suas funções nos termos das atribuições 
estabelecidas pela Lei e por este Estatuto Social. Artigo 14 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Presidente ou por quaisquer dois Diretores, 
em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios sociais, com antecedência mínima de 2 (dois) dias, e a reunião somente será instalada com a presença 
da maioria de seus membros. Parágrafo 1º - A convocação prévia da reunião poderá ser dispensada somente se estiverem presentes todos os seus membros. 
Parágrafo 2º - No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá nomear outro Diretor para representá-lo nas reuniões, caso 
em que, o Diretor assim nomeado para representá-lo deverá votar nas reuniões de Diretoria em seu próprio nome e em nome do Diretor por ele representado. 
A nomeação deverá ser realizada mediante notificação escrita ao Diretor Presidente, que deverá conter claramente o nome do Diretor designado e os 
poderes a ele conferidos e será anexada à ata da respectiva reunião. Alternativamente, em se tratando de ausência temporária, o Diretor poderá, com base 
na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta ou correio eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Parágrafo 
3º - Ocorrendo vaga na Diretoria, compete aos demais Diretores indicar, entre eles, um substituto que acumulará, interinamente, as funções do substituído, 
perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo a ser decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto 
então eleito até o término do mandato da Diretoria. Parágrafo 4º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por conferência telefônica, videoconferência 
ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do membro e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à 
reunião. Os Diretores ausentes poderão também delegar seu voto, por escrito, a outros Diretores. Parágrafo 5º - Os Diretores que participarem de reunião na 
forma acima prevista, deverão ser considerados presentes à reunião para todos os fins. Parágrafo 6º - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual 
deverá ser assinada por todos os Diretores presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia. 
Artigo 15 - As deliberações nas reuniões de Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado seu 
voto na forma do Artigo 14, Parágrafo 4º, sendo que no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 16 - O mandato dos 
membros da Diretoria será de até 3 (três) anos, admitida a reeleição. Parágrafo Único - Terminado o prazo do mandato, os membros da Diretoria permanecerão 
nos cargos até a posse dos sucessores. Artigo 17 - Compete à Diretoria: a) praticar todos os atos necessários ao regular funcionamento da sociedade; b) 
aprovar os regulamentos internos da Companhia e as alçadas de competência dos gestores e empregados da Companhia, para aprovação de assuntos e 
documentos; c) aprovar o Regimento Interno da Diretoria; d) submeter à Assembleia Geral a proposta de aumento do capital e reforma deste Estatuto Social; 
e) apresentar à Assembleia Geral as demonstrações financeiras do exercício, os planos e orçamentos anuais e plurianuais econômico-financeiros; f) convocar 
a Assembleia Geral quando julgar conveniente, ou no caso do artigo 132, da Lei 6.404/76 e suas alterações posteriores; g) exercer as demais funções que 
lhe sejam atribuídas pela Assembleia Geral, dentro das normas vigentes aplicáveis. Artigo 18 - Caberá ao Diretor Presidente da Companhia, ressalvadas as 
competências legais e estatutárias, a representação judicial e extrajudicial da sociedade. Parágrafo 1º - A Companhia poderá ainda ser representada: (i) pela 
assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores; (ii) pela assinatura conjunta de 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador, devidamente constituído; (iii) pela assinatura 
conjunta de 2 (dois) procuradores, devidamente constituídos; e (iv) pela assinatura isolada de 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, devidamente constituído, 
para representar a Companhia em juízo, ativa ou passivamente, bem como para a prática de atos ordinários perante órgãos públicos. Parágrafo 2º - Todas as 
procurações serão outorgadas por dois Diretores, mediante mandato com poderes específicos e prazo determinado, exceto nos casos de procurações "ad 
judicia", caso em que o mandato poderá ser por prazo indeterminado, por meio de instrumento público ou particular. Parágrafo 3º - É vedado aos Diretores 
obrigar a sociedade em negócios estranhos ao seu objeto social; obrigar a sociedade em financiamentos, fianças, avais ou garantias de favor ou não 
relacionadas com os negócios da sociedade ou de sociedades controladas ou coligadas à sociedade. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 19 -
A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, com as funções definidas em lei, composto de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 
(cinco) membros efetivos e suplentes em igual número, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes fixará os honorários, respeitados 
os limites legais. Quando de seu funcionamento o Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. O período de funcionamento do 
Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada pós a sua instalação. Capítulo VI - Do Exercício Social, Demonstrações 
Financeiras e Destinação dos Lucros: Artigo 20 - O exercício social tem início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras previstas em lei e de acordo com os princípios da contabilidade geralmente aceitos. 
Artigo 21 - Ao término de cada exercício social, a Diretoria elaborará as demonstrações financeiras exigidas em lei, que compreenderão a proposta de 
destinação do lucro líquido do exercício. Artigo 22 - O lucro líquido apurado no exercício terá a seguinte destinação: (i) a parcela de 5% (cinco por cento) será 
deduzida para a constituição de reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. A constituição da Reserva Legal poderá ser 
dispensada no exercício em que o saldo dela, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% (trinta por cento) do capital social; (ii) a parcela 
correspondente a, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, calculado sobre o saldo obtido com as deduções e acréscimos previstos no artigo 
202, I, II e III da Lei das S.A., será distribuída ao Acionista como dividendo anual mínimo obrigatório; (iii) o saldo remanescente, após atendidas as disposições 
contidas nos itens anteriores deste artigo, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral com base na proposta da Administração, conforme o 
disposto nos artigos 176, parágrafo 3º e 196 da Lei das S.A., observadas as disposições contidas no artigo 134, parágrafo 4º da referida Lei. Parágrafo 1º - 
A Companhia, por deliberação da Diretoria, "ad referendum" da Assembleia Geral, poderá elaborar demonstrações financeiras semestrais, trimestrais ou de 
menor abrangência, podendo distribuir dividendos intermediários e intercalares, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo 
2º - Caberá ainda à Diretoria, "ad referendum" da Assembleia Geral, deliberar a qualquer tempo sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio, os quais 
poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23 - Os dividendos atribuídos aos Acionistas serão pagos nos prazos da lei e, se não 
reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, reverterão em favor da Companhia, na forma da lei. 
Capítulo VII - Da Liquidação: Artigo 24 - A Companhia dissolver-se-á nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral determinar o modo de 
liquidação, nomear o liquidante e eleger o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o período da liquidação. Capítulo VIII - Das Disposições Gerais: 
Artigo 25 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com as disposições da Lei das S.A.
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Haddad anuncia
secretários da Receita

Federal e Tesouro Nacional
O futuro ministro da Fazenda, Fernando Haddad, anunciou na

quinta-feira (22) mais quatro integrantes da sua equipe, que assumi-
rão as funções a partir de 2023.

O economista e auditor fiscal Rogério Ceron será o secretário do
Tesouro Nacional e o advogado Robinson Barreirinhas foi anuncia-
do como secretário da Receita Federal. Ambos trabalharam na gestão
de Haddad na Prefeitura de São Paulo.

O advogado Marcos Barbosa Pinto ocupará a Secretaria de Re-
formas Econômicas. Ele também já trabalhou com Haddad no Minis-
tério do Planejamento, no primeiro governo Lula, e colaborou na re-
dação da lei que trata das parcerias público-privadas, bem como no
Ministério da Educação, na redação da lei que criou o Programa Uni-
versidade para Todos (ProUni).

O futuro ministro lembrou que haverá uma secretaria só para tra-
tar de reforma tributária, sob o comando de Bernard Appy. Barbosa
Pinto cuidará de outras reformas.

Já o economista Guilherme Mello será o novo secretário de Políti-
cas Econômicas. Mello foi conselheiro do PT no período eleitoral e
participou do grupo de economia da transição. Segundo Haddad,
junto com outros integrantes do grupo, o economista teve papel
decisivo para subsidiar as negociações para aprovação da Proposta
de Emenda à Constituição (PEC) da Transição.

Além de Appy, Haddad também já havia anunciado o nome do
economista Gabriel Galípolo para a secretaria-executiva da pasta. Ain-
da, Anelize Lenzi ocupará a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Na semana passada, o ex-ministro Aloizio Mercadante (PT) foi
anunciado como o futuro presidente do Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social (BNDES) no novo governo.

Segundo o futuro ministro, o secretário de Assuntos Internacio-
nais deverá ser nomeado na semana que vem. Também estão penden-
tes os nomes que comandarão os bancos públicos, como Banco do
Brasil, Caixa, Banco do Nordeste e Banco da Amazônia. (Agencia
Brasil)
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Data, Hora, Local: 2.12.2022, às 11hs., na sede social, na Rua Doutor Eduardo de Sou-
za Aranha, nº 99, 13º andar, São Paulo/SP. Convocação: publicado no jornal “O Dia SP”, 
nas edições dos dias 22, 23 e 24.11.2022. Todos os documentos e informações relaciona-
dos à Ordem do Dia foram colocados à disposição dos acionistas na sede social, nos ter-
mos e prazos previstos na Lei das S/A. Presença: Os acionistas titulares de 601.699 
ações ordinárias e 02 ações preferenciais, totalizando a presença de 99,83% do capital 
social total e votante, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: 
presidente: Alexandre Lins Morato, Secretária: Maria Carolina De Bellis Doria Masetti. De-
liberações Aprovadas: (i) Renúncia de Larissa Yastrebov Pomerantzeff, brasileira, casa-
da, economista, RG nº 29.935.427 (SSP-SP), CPF/ME nº 281.150.168-10, residente e do-
miciliada em São Paulo/SP, como membro do Conselho de Administração, nos termos da 
carta apresentada à Companhia datada de 4.10.2022, a qual já foi registrada na JUCESP 
nº 622.823/22-0, em sessão de 19.10.2022. (ii) A extinção do Conselho de Administração 
e a consequente exclusão dos artigos 13 a 17 do Estatuto Social e remuneração dos arti-
gos seguintes. (iii) em razão da extinção do Conselho de Administração, fi cam destituídos 
seus respectivos membros em exercício: Margot Alyse Greenman, norte-americana, sepa-
rada, economista, RNE nº V555.182-0, CPF/ME nº 233.086.818-97, residente e domicilia-
da em São Paulo/SP, e Fernando Maia de Oliveira Cruz, brasileiro, solteiro, engenheiro, RG 
nº 11.795.790-2, CPF/ME nº 119.970.637-00, residente e domiciliada em São Paulo/SP. 
(iv) extinção do Conselho de Administração, aprovar a adequação das matérias de com-
petência da Diretoria e da Assembleia Geral, bem como a adequação de outras disposi-
ções estatutárias pertinentes, incluindo a atualização do artigo 5º nos termos da AGE rea-
lizada em 14.07.2022, cuja ata foi registrada na JUCESP nº 381.020/22-8, em sessão de 
27.07.2022, a remuneração dos artigos e a consolidação do Estatuto Social, que passa a 
vigorar na forma do Anexo I à presente ata. (v) a eleição dos seguintes membros para a 
Diretoria: (i) Lucas de Castilho Muñoz, brasileiro, solteiro, economista, RG nº 
48.739.483-5, CPF/ME nº 409.531.948-84, residente e domiciliado em São Paulo/SP; e 
(ii) Margot Alyse Greenman, norte-americana, separada, economista, RNE nº 
V555182-0, expedida por CGPI/DIREX/DPF, CPF/ME nº 233.086.818-97, com endereço 
comercial em São Paulo/SP, ambos para mandato unifi cado de 2 anos, até a posse dos 
membros que serão eleitos ou reeleitos para a Diretoria na AGO a ser realizada no ano 
de 2023. Os diretores ora eleitos são investidos e tomam posse em seus cargos na pre-
sente data, mediante assinatura do termo de posse em livro próprio. Com as assinatu-
ras dos Termos de Posse e as investiduras dos novos diretores, a Diretoria passará a ser 
composta pelos 4 membros abaixo, para mandato unifi cado de 2 anos, até a posse dos 
membros que serão eleitos ou reeleitos para a Diretoria na AGO a ser realizada no ano 
de 2023: Luiz Felipe Venturelli Gerab, brasileiro, casado, administrador, RG nº 
45.008.258-1, CPF/ME nº 371.012.558-84; André de Pina dos Santos, brasileiro, ca-
sado, RG nº 127.643.591 (SSP/SP), CPF/ME nº 042.955.637-30; Margot Alyse Green-
man, norte-americana, separada, economista, RNE nº V555182-0, expedida por CGPI/
DIREX/DPF, CPF/ME nº 233.086.818-97; e Lucas De Castilho Muñoz, brasileiro, sol-
teiro, economista, RG nº 48.739.483-5, CPF/ME nº 409.531.948-84, todos residentes e 
domiciliados em São Paulo/SP. (vi) autorizaram a Diretoria a tomar todas as medidas 
necessárias à efetiva implementação das deliberações aprovadas. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo/SP, 2.12.2022. Mesa: Alexandre Lins Morato - Presidente; e Maria 
Carolina De Bellis Doria Masetti -Secretária.  Acionista presente: Captalys Compa-
nhia de Crédito p.p. Alexandre Lins Morato p.p. Maria Carolina De Bellis Masetti.
JUCESP nº 690.339/22-7 em 14.12.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social da Certifi cadora de Créditos Imobiliários e Partici-
pações S.A. - Capítulo I - Denominação, Objeto, Sede, Foro e Prazo de Dura-
ção - Artigo 1º. A Certifi cadora de Créditos Imobiliários e Participações S.A. (“Compa-
nhia”) é uma sociedade anônima regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pe-
las disposições legais aplicáveis, em especial a Lei n° 6.404, de 15.12.1976, conforme al-
terada (“Lei das S/A”). Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Rua Dr. Eduardo de 
Souza Aranha, nº 99, 13º andar, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP 04543-120, po-
dendo abrir e fechar estabelecimentos e fi liais em qualquer outro ponto do território na-
cional ou do exterior, mediante deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem 
por objeto (i) exercer as atividades de assessoria e consultoria na originação, cessão, aqui-
sição, cobrança, monitoramento e fi scalização de contratos e promessas de compra e ven-
da de imóveis, bem como de títulos e/ou certifi cados representativos dos referidos instru-
mentos; (ii) participar no capital de outras empresas, inclusive de companhias securitiza-
doras de créditos imobiliários, como sócia, acionista ou quotista; bem como (iii) prestar 
serviços de (a) guarda de documentos, agente registrador e custodiante de títulos e/ou 
certifi cados representativos de créditos imobiliários; (b) proteção e defesa dos direitos e 
interesses de investidores em operações fi nanceiras, na qualidade de interveniente fi du-
ciário, agente fi scalizador ou demais funções que tenham por objeto o mesmo fi m; e (c) 
cobrança extrajudicial e recebimento de créditos imobiliários. Artigo 4º. O prazo de du-
ração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 
5º. O capital social da Companhia é de R$ 4.338.647,50, representado por (i) 602.712 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal; e (ii) 04 ações preferenciais, nominati-
vas e sem valor nominal, com (a) direito de voto e (b) prioridade e preferência no recebi-
mento de dividendos fi xos, não cumulativos, correspondentes a R$ 228.000,00 ao ano por 
ação preferencial. § 1º. A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome 
do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, nos termos do Artigo 31 da Lei 
das S/A. § 2º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação conferirá a 
seu titular direito a 1 voto nas Assembleias Gerais da Companhia. § 3º. Mediante delibe-
ração da Assembleia Geral, poderão ser criadas novas classes de ações. § 4º. Os acionis-
tas terão preferência para a subscrição de novas ações. Artigo 6º. Os acionistas não po-
derão ceder, transferir ou de qualquer outra forma alienar as ações que detêm no capital 
social da Companhia sem a observância do disposto neste Estatuto Social e em Acordo 
de Acionistas arquivado na sede social. Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 7º. 
A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses seguintes 
ao encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do Ar-
tigo 132 da Lei das S/A, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o 
exigirem. Artigo 8º. A Assembleia Geral será convocada por qualquer membro da Dire-
toria, mediante anúncio publicado por 3 vezes, observado o disposto no Artigo 124 da Lei 
das S/A, devendo a primeira convocação ser realizada com 08 dias de antecedência, e a 
segunda convocação com 05 dias de antecedência, observado que, independentemente 
das formalidades aqui previstas, será considerada regular a Assembleia Geral a que com-

CERTIFICADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 15.761.956/0001-83 - NIRE 35.300.519.124

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 2 de Dezembro de 2022
parecerem todos os acionistas. § 1º. A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira con-
vocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 do capital social 
com direito a voto e, em segunda convocação, com qualquer número, observada, em 
qualquer caso, previsão específi ca contida em Acordo de Acionistas. § 2º. Os trabalhos 
da Assembleia Geral serão dirigidos por mesa composta por presidente e secretário esco-
lhidos pelos acionistas presentes. Artigo 9º. Os acionistas poderão ser representados 
nas Assembleias Gerais por procuradores nomeados na forma do §1º do Artigo 126 da 
Lei das S/A, devendo os respectivos instrumentos de mandato ser depositados na sede da 
Companhia, com 03 dias de antecedência da data marcada para realização da Assem-
bleia Geral. Artigo 10. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas nos termos 
da Lei das S/A. Capítulo IV - Administração - Artigo 11. A Companhia será admi-
nistrada por uma Diretoria, a qual terá as atribuições conferidas por lei e pelo presente 
Estatuto Social, estando os diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício 
de suas funções. § Único. Os membros da Diretora serão investidos nos seus cargos nos 
30 dias subsequentes às respectivas eleições, mediante assinatura de termos de posse la-
vrados nos livros mantidos pela Companhia, permanecendo em seus cargos até a posse 
de seus sucessores, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral. Artigo 12. 
A remuneração global da Diretoria será fi xada pela Assembleia Geral. Diretoria - Arti-
go 13. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por até 05 Direto-
res. Os Diretores serão eleitos pela Assembleia Geral para um mandato unifi cado de 02 
anos, sendo permitida a reeleição. § Único. Caberá aos Diretores, entre outras atribui-
ções: (i) fi xar a orientação geral dos negócios da Companhia; (ii) preparar o relatório da 
administração e as contas para avaliação e aprovação da Assembleia Geral; (iii) represen-
tar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, nos termos do Artigo 15 
deste Estatuto Social; e (iv) exercer outras funções ou atribuições que lhe forem, de tem-
pos em tempos, determinadas pela Assembleia Geral. Artigo 14. A Diretoria deverá ser 
composta por pessoas de reputação ilibada, independência e reconhecida capacidade 
profi ssional, que deverão decidir os assuntos de sua competência de forma independen-
te e em conformidade com os interesses da Companhia. Os diretores deverão zelar pela 
independência operacional da Companhia. Artigo 15. A Companhia será representada 
e somente será considerada validamente obrigada por rito ou assinatura: (a) de quais-
quer 2 Diretores em conjunto; (b) pela assinatura conjunta de 1 Diretor e 1 procurador. § 
Único. As procurações serão outorgadas ou revogadas por quaisquer 2 Diretores, deven-
do especifi car os poderes conferidos e conter, com exceção daqueles para fi ns judiciais, 
prazo de validade determinado, que não poderá exceder a 2 anos, com exceção das pro-
curações para fi ns judiciais, que poderão ter validade por prazo indeterminado. Em qual-
quer procuração outorgada pela Companhia será vedado o substabelecimento. Artigo 
16. Em suas ausências ou impedimentos temporários, os Diretores serão substituídos por 
procuradores devidamente constituídos nos termos previstos neste Estatuto Social. Em 
caso de impedimento defi nitivo ou vacância na Diretoria, em virtude de falecimento, re-
núncia ou destituição de qualquer de seus membros, a Assembleia Geral elegerá o subs-
tituto dentro de, no máximo, 30 (trinta) dias contados da data desse evento. Artigo 17. 
São expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito quaisquer atos praticados 
por Diretores, procuradores ou empregados da Companhia que sejam estranhos ao obje-
to social e aos negócios da Companhia, tais como avais, fi anças, endossos e outras ga-
rantias de favor, a menos que tais atos tenham sido previamente aprovados em Assem-
bleia Geral de acionistas. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 18. O Conselho Fis-
cal, que não funcionará em caráter permanente, será constituído por 3 membros e igual 
número de suplentes e será instalado apenas nos exercícios sociais em que seu funciona-
mento for solicitado, na forma e condições previstas na Lei das S/A. § Único. Os mem-
bros do Conselho Fiscal terão atribuições, competências, responsabilidades e deveres de-
fi nidos na Lei das S/A, bem como uma remuneração anual e global, a ser distribuída en-
tre os seus membros. Capítulo VI - Exercício Social, Demonstrações Financeiras 
e Destinação do Lucro - Artigo 19. O exercício social coincidirá com o ano civil, ini-
ciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, data em 
que serão levantados o balanço geral e as demais demonstrações fi nanceiras, com obser-
vância das determinações legais. § 1º. Ao fi nal de cada exercício social, a Diretoria fará 
elaborar as demonstrações fi nanceiras previstas na Lei das S/A. As demonstrações fi nan-
ceiras serão apresentadas à Assembleia Geral, juntamente com a proposta de destinação 
do lucro líquido do exercício, observado o disposto na Lei das S/A e no presente Estatuto 
Social. § 2º. Dos resultados apurados no exercício, na forma da legislação aplicável, após 
deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda: (a) 5% serão 
aplicados na constituição da Reserva Legal, que não excederá o limite de 20% do capital 
social da Companhia. Do saldo, ajustado na forma do Artigo 202 da Lei das S/A, se exis-
tente, 25% serão atribuídos ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório, salvo deli-
beração diversa dos acionistas reunidos em Assembleia Geral e, caso existente, o novo 
saldo terá a destinação deliberada pela Assembleia Geral. § 3º. Por deliberação da Dire-
toria, a Companhia poderá (i) levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos 
menores, declarar e distribuir dividendos verifi cados à conta dos lucros apurados nesses 
balanços ou à conta dos lucros acumulados ou de reservas de lucro, observado o dispos-
to no Artigo 204 da Lei das S/A. § 4º. O pagamento dos dividendos deverá ocorrer até o 
encerramento do ano subsequente à apuração do resultado, contado da deliberação da 
Assembleia Geral que aprovar a respectiva distribuição. Capítulo VII - Liquidação - 
Artigo 20. A Companhia será dissolvida e entrará em liquidação nos casos previstos em 
lei, e a Assembleia Geral fi xará a forma de liquidação e nomeará o liquidante e o Conse-
lho Fiscal que conduzirão a Companhia durante o período de liquidação. Capítulo VIII 
- Disposições Finais - Artigo 21. A Companhia deverá observar Acordo de Acionistas 
arquivado em sua sede (“Acordo de Acionistas”). É expressamente vedado aos integran-
tes da mesa da Assembleia Geral acatar manifestação de voto de qualquer acionista, 
membro da administração e/ou signatário do Acordo de Acionistas que for proferida em 
desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também expressa-
mente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações, à oneração e/ou 
à cessão de direito de preferência à subscrição de novas ações e/ou de outros valores mo-
biliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado no Acordo de Acionis-
tas. Em caso de confl ito entre o presente Estatuto Social e o Acordo de Acionistas, preva-
lecerá o Acordo de Acionistas. Artigo 22. Em tudo o que for omisso o presente Estatuto 
Social, serão aplicadas as disposições legais pertinentes. Artigo 23. Fica eleito o foro de 
São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer controvérsias relacionadas a este 
Estatuto Social, renunciando as partes a qualquer outro.

2º Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca da Capital.
JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital,
faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa, que nos termos da escritura pública lavrada aos 24 de
outubro de 2022 (Livro 3375, folhas 343/345) do 2º Tabelião de Notas
desta Capital, MAREU LUIS SOARES NITSCHKE, brasileiro, solteiro, maior,
estilista, RG n° 37.446.987-SSP/SP, CPF n° 413.957.270-15, residente e
domiciliado nesta Capital, na Rua Dr. Veiga Filho, nº 176, apto. 22, Bairro
Santa Cecília, INSTITUIU, como lhe faculta o Código Civil Brasileiro, em seu
artigo nº 1711 e seguintes, bem como a Lei 8.009 de 29 de março de 1990,
e ainda em conformidade com os artigos nºs 260 a 265 da Lei nº 6.015 de
31 de dezembro de 1973, Lei de Registros Públicos, BEM DE FAMÍLIA, pelo
valor atribuído de R$-265.609,00, sobre o APARTAMENTO nº 54, localizado
no 5º andar ou 6º pavimento do “EDIFÍCIO CECÍLIA”, integrante do
CONDOMÍNIO EDIFÍCIOS “ALBERTINA” – “CÍCERO PRADO” e “CECÍLIA”,
situado na Avenida Rio Branco, nº 1.703, no 11º Subdistrito – Santa Cecília,
do Distrito, Município, Comarca e 2ª Circunscrição Imobiliária desta Capital,
minuciosamente descrito e caracterizado na matrícula nº 123.937, Livro 2
– Registro Geral, junto ao 2º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital,
ficando dispensada a descrição pormenorizada de conformidade com o
artigo 3º do Decreto número 93.240/86, que regulamentou a Lei nº 7.433/
85; imóvel esse cadastrado na Prefeitura do Município de São Paulo, pelo
contribuinte nº 008.007.0151-8, com o valor de referência de R$-265.609,00;
imóvel esse adquirido pelo instituidor, por escritura de 10 de outubro de
2022 (Livro 3368, fls. 175/178) do 2º Tabelião de Notas desta Capital, pelo
preço de R$-500.000,00, devidamente registrado sob nº 6, na mencionada
matrícula 123.937.  Assim, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro
do prazo de 30 (trinta) dias contados da data desta publicação, reclamar,
com base na legislação própria, contra essa instituição, por escrito e
perante o Oficial que esta subscreve, na sede do 2º Registro de Imóveis
desta Capital, sito na rua Vitorino Carmilo nº 576, Barra Funda, CEP 01153-
000, nos dias úteis e no horário das 9:00 às 16:00. São Paulo, 20 de
dezembro de 2022. O Oficial.

ABANDONO DE EMPREGO
Esgotados nossos recursos de localização e tendo em vista encontra-se em local não
sabido, convidamos GIDERLAN DE SOUZA RODRIGUES, portador da CTPS 59278
série 00459-SP,  a comparecer na empresa CHURRASCARIA MARGINAL DO TIETE
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 01.912.390/0001-39, com sede na Rua Pedro Vaz de
Campos, n° 33, Pari, CEP 03022-050, São Paulo/SP, a fim de retornar ao emprego ou
justificar as faltas desde 20/11/2022, dentro do prazo de 48 horas a p artir desta
publicação, sob pena de ficar rescindido, automaticamente, o contrato de trabalho,
nos termos da letra “i” do art. 482 da CLT.  São Paulo, 21 de dezembro de 2022.

IMOBILIÁRIA 513 DO BRASIL PROJETOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ nº 12.536.304/0001-57 - NIRE 35.224.661.824

Extrato da Ata da Reunião dos Sócios Quotistas em 21.12.2022
Data, hora, local: 21.12.2022 às 9 horas, na sede, Avenida Nações Unidas, 12.901, 6° andar, Torre Norte, São 
Paulo/SP. Mesa: Manoel Pereira da Silva Neto - Presidente, Milena Miyuki Taniguchi Takeshita- Secretária. 
Presença: Sócia quotista. Deliberações aprovadas: 1) a redução do capital social, de R$ 68.400.355,00, 
para o valor de R$ 18.400.355,00, por meio de reembolso de quotas no valor de R$ 50.000.000,00 à sócia 
quotista RUBI, LLC 2.) o pagamento do reembolso em dinheiro à sócia quotista RUBI, LLC. Na presente data a 
sócia quotista promoverá a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 21.12.2022. Manoel Pereira da Silva Neto - Presidente, Milena Miyuki 
Taniguchi Takeshita - Secretária. RUBI, LLC - Manoel Pereira da Silva Neto

M2 - Academia de Ginástica Ltda.
CNPJ 17.147.843/0001-18 - NIRE 35.227.132.733

Ata da Reunião de Sócios Realizada em 01 de dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada em 01 de dezembro de 2022, às 11h00min, na sede social localizada na Praça 
Samuel Sabatini, nº 200, loja LSU-04-A, piso Alameda de Serviços, Centro, São Bernardo do Campo - SP, 
CEP 09750-902. 2. Convocação: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, conforme disposto no 
artigo 1.072, §2º, da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”), em decorrência da presença dos sócios representando 
100% (cem por cento) do capital social. 3. Presença: Presentes a totalidade dos sócios da Sociedade, a saber, 
NAURA ROSANI OLIVEIRA DE NADAI (“Naura”), FABIO DE NADAI (“Fabio”) e SMARTFIT ESCOLA DE 
GINÁSTICA E DANÇA S.A. (“Smart Fit”). 4. Mesa: Presidida por Roberta Dias Ramos Queiroz e secretariada 
por Ana Paula Frigo Pereira. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução do capital social da Sociedade. 
6. Deliberações: Os sócios, representando 100% (cem por cento) do capital social, deliberaram: 6.1. Aprovar 
a redução do capital social da Sociedade em R$ 352.000,00 (trezentos e cinquenta e dois mil reais), mediante 
o cancelamento de 352.000 (mil) cotas, com valor nominal unitário de R$1,00 (um real) cada, na proporção de 
participação de cada sócio, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, passando o capital social de 
R$3.452.000,00 (três milhões quatrocentos e cinquenta e dois mil reais) para R$3.100.000,00 (três milhões 
e cem mil reais), representado por 3.100.000 (três milhões e cem mil) cotas. 6.2. A referida redução será 
realizada com a restituição do valor reduzido do capital social aos sócios, na proporção de suas participações 
na Sociedade, conforme abaixo discriminado: (i) À sócia Naura, o montante de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil 
reais); (ii) Ao sócio Fabio o montante de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais); (iii) À sócia Smart Fit o montante 
de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 6.3. Alterar, em consequência da deliberação acima, o 
item 5.1. da Cláusula Quinta do Contrato Social da Sociedade, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
5.1. O capital social da Sociedade, no valor de R$3.100.000,00 (três milhões e cem mil reais), representado por 
3.100.000 (três milhões e cem mil) cotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, distribuídas entre as sócias quotistas da seguinte forma:

SÓCIOS COTAS VALOR EM R$ %
FÁBIO DE NADAI 775.000 R$775.000,00 25,00%

NAURA ROSANI OLIVEIRA DE NADAI 775.000 R$775.000,00 25,00%
SMARTFIT ESCOLA DE GINÁST. E DANÇA S.A. 1.550.000 R$1.559.000,00 50,00%

TOTAL 3.100.000,00 R$3.100.000,00 100,00%
6.4. Em cumprimento ao disposto no artigo 1.084 do Código Civil, a referida redução do capital social 
se tornará eficaz após transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação da presente ata. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, que atendeu a todas as formalidades 
legais, e lavrada a presente ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos membros da Mesa e por todos os sócios 
presentes. São Paulo, 01 de dezembro de 2022. Mesa: Presidente: Roberta Dias Ramos Queiroz; Secretária: 
Ana Paula Frigo Pereira. Sócios Presentes: Sra. Naura Rosani Oliveira De Nadai, Fabio De Nadai e Smartfit 
Escola de Ginástica e Dança S.A., p. Wellington de Oliveira. Mesa: Roberta Dias Ramos Queiroz - Presidente, 
Ana Paula Frigo Pereira - Secretária Sócios Presentes: Fabio de Nadai, Naura Rosani Oliveira de Nadai. 
Smartfit Escola de Ginástica e Dança S.A.

VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 13.324.184/0001-97 - NIRE: 35.300.391.047

ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA REALIZADA EM 22/11/2022
Data, Hora e Local: Aos 22/11/2022, às 11h, na sede social da Vigor Alimentos S.A. localizada na 
Cidade de SP, SP, na Rua Joaquim Carlos, 396 1º andar, Brás, CEP 03019-900 (“Companhia”). Mesa: 
Luis Henrique Gennari - Presidente; Adriana Lina Bruno Klein - Secretária. Convocação e Presença: 
Dispensadas as formalidades de convocação, em decorrência da presença da totalidade dos membros 
da Diretoria da Companhia. Ordem do Dia: Deliberar sobre o encerramento das atividades das 
seguintes filiais da Companhia: (i) localizada na Rua Padre Pedro de Alencar, 2.300 C - Bairro Parque 
Santa Maria - CEP 60873-082, Cidade de Fortaleza, CE, CNPJ 13.324.184/0038-89, NlRE 
23999808159; e (ii) localizada na Rodovia BR-471, s/nº, sala 1, Pavilhão 3 - Bairro Várzea - CEP 
96814-400, Cidade de Santa Cruz do Sul, RS, CNPJ 13.324.184/0041-84, NIRE 43920013576. 
Deliberações: Os Diretores aprovaram, por unanimidade, o encerramento das atividades das filiais: 
(iii) localizada na Rua Padre Pedro de Alencar, 2.300 C - Bairro Parque Santa Maria - CEP 60873-082, 
Cidade de Fortaleza, CE, CNPJ 13.324.184/0038-89, NIRE 23999808159; e (iv) localizada na Rodovia 
BR-471, s/nº, sala 1, Pavilhão 3 - Bairro Várzea - CEP 96814-400, Cidade de Santa Cruz do Sul, RS, 
CNPJ 13.324.184/0041-84, NIRE 43920013576. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que. lida e achada conforme foi por todos 
assinada. Mesa: Luis Henrique Gennari - Presidente; Adriana Lina Bruno Klein - Secretária. Diretores 
Presentes: Luis Henrique Gennari e Emerson Paiva Inácio. Certifico que a presente é cópia fiel da 
ata lavrada em livro próprio. SP, 22/11/2022. Adriana Lina Bruno Klein - Secretária. JUCESP - 
674.474/22-3 em 30/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Câmara
aprova

projeto que
torna CPF

único
registro de

identificação
A Câmara dos Deputados

aprovou a proposta que esta-
belece o número do CPF como
único número do registro ge-
ral (RG) em todo o país. O pro-
jeto foi aprovado na noite da
quarta-feira (21) e será envia-
do à sanção presidencial.

O texto estabelece que o
CPF deve constar nos cadas-
tros e documentos de órgãos
puìblicos, do registro civil de
pessoas naturais ou em docu-
mentos de identificação emiti-
dos pelos conselhos profissi-
onais.

Assim, a partir da vigência
da futura lei, o CPF será usado
como número em certidões
(nascimento, casamento e óbi-
to), como identificação peran-
te o INSS (NIT), na carteira de
trabalho, na CNH e outros.

A vigência prevista é de 12
meses a partir da publicação
para que órgãos e entidades
realizem a adequação dos sis-
temas e dos procedimentos de
atendimento aos cidadãos para
adoção do CPF como nuìmero
de identificação.

Também haverá prazo de 24
meses para que os órgãos e as
entidades façam as mudanças
para os sistemas e bases de
dados trocarem informações
entre si a partir do CPF. (Agen-
cia Brasil)
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 229ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 229ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 19 de janeiro de 2023 às 13:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução 
CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI 
da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 213ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 213ª Série da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim 
Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 17 de janeiro de 2023 às 13:00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item 
(i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.
inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 227ª e 228ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA 

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 227ª e 228ª Séries da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 17 de janeiro de 2023 às 13:20, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da 
Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
IMOBILIÁRIOS DAS 157ª E 158ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 157ª e 158ª Séries da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a 
ser realizada em 18 de janeiro de 2023 às 14:20, de forma exclusivamente remota e eletrônica 
através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 
25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a 
Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos 
que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste 
edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 226ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA 

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 226ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 
18 de janeiro de 2023 às 13:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de 
Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução 
CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI 
da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª, 2ª e 3ª SÉRIES DA 86ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª e 3ª Séries da 86ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a SIMPLIFIC 
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 16 de janeiro de 2023 às 13:00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no Termo de Securitização de Recebíveis do Agronegócio da 
Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item 
“I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular dos CRA; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 61ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 61ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 
18 de janeiro de 2023 às 14:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de 
Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução 
CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI 
da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam 
necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá 
de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por 
meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 47ª, 48ª E 49ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE 

SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 47ª, 48ª e 49ª Séries da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 19 de janeiro de 2023 às 13:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução 
CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o 
Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para 
implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 52ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 52ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 
19 de janeiro de 2023 às 13:00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de 
Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução 
CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI 
da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 209ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 209ª Série da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim 
Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 16 de janeiro de 2023 às 14:40, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item 
(i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.
inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 219ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 219ª Série da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim 
Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 16 de janeiro de 2023 às 15:00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item 
(i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.
inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 131ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURTIZAÇÃO 

(NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 131ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 16 de janeiro de 2023 às 13:20, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da 
Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de janeiro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 250ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 250ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a SIMPLIFIC PAVARINI 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a 
ser realizada em 16 de janeiro de 2023 às 13:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica 
através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 
25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a 
Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos 
que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste 
edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 239ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 239ª Série da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim 
Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 17 de janeiro de 2023 às 14:00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item 
(i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.
inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 240ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA 

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 240ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), 
a ser realizada em 18 de janeiro de 2023 às 14:00, de forma exclusivamente remota e eletrônica 
através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos 
termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações 
Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; 
e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e 
quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia 
convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema 
“Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia 
para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da 
Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 269ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 269ª Série da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim 
Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de janeiro de 2023 às 14:40, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item 
(i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestão@virgo.
inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 265ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 265ª Série da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim 
Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 16 de janeiro de 2023 às 14:00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item 
(i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestão@virgo.
inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de janeiro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 270ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 270ª Série da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim 
Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 16 de janeiro de 2023 às 14:20, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item 
(i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.
inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
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SEXTA-FEIRA, 23 DE DEZEMBRO DE 2022

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DAS 403ª, 404ª E 405ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 403ª, 404ª e 405ª Séries da 4ª 
Emissão da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, 
Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 17 de janeiro de 2023 às 14:20, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item 
(i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.
inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DAS 319ª E 353ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 319ª e 353ª Séries da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 17 de janeiro de 2023 às 13:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da 
Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 343ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 343ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 
17 de janeiro de 2023 às 14:20, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de 
Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução 
CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI 
da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 289ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 289ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 
18 de janeiro de 2023 às 13:20, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de 
Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução 
CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI 
da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 295ª, 296ª, 297ª E 298ª SÉRIES 

DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 295ª, 296ª, 297ª e 298ª Séries da 4ª 
Emissão da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim 
Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a SIMPLIFIC 
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, 
e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a 
ser realizada em 18 de janeiro de 2023 às 13:00, de forma exclusivamente remota e eletrônica 
através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 
Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item 
“I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DAS 320ª, 321ª E 339ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 320ª, 321ª e 339ª Séries da 4ª 
Exmissão da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, 
Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente 
Fiduciário”, e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de janeiro de 2023 às 14:20, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os 
atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) 
acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através 
do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 
2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DAS 311ª, 318ª E 337ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 311ª, 318ª e 337ª Séries da 4ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, 
São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na qualidade de “Agente Fiduciário”, e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a 
ser realizada em 19 de janeiro de 2023 às 14:00, de forma exclusivamente remota e eletrônica 
através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da Emissão (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 
25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a 
Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos 
que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste 
edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 6ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA

DE SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A)
A VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A), 
com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Emissão”, 
e “Emissora” respectivamente, vem, por meio deste, convocar os titulares do CRA, a PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS instituição fi nanceira, com fi lial na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 2.954, Conjunto 101, Jardim Paulistano, cidade e estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
17.343.682/0003-08 (“Titulares dos CRA” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), e os representantes da Emissora, 
a reunirem-se em primeira convocação para a Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de 
janeiro de 2023, às 10:00 horas, que ocorrerá exclusivamente de forma remota e eletrônica, inclusive para fi ns de 
voto, através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Resolução 
CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 
14.2 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª Série da 6ª Emissão da Emissora, celebrado em 07 de outubro de 2019, conforme aditado (“Termo 
de Securitização”), deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 
25 item “I” da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a 
Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos 
que se façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste 
edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet, sem possibilidade de participação de forma presencial, com a possibilidade de envio de Manifestação de 
Voto previamente, por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que 
enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente 
Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos:  (a) 
quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes 
específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo à eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 21 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 26ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA 

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 26ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a PENTÁGONO S.A 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 
10 de janeiro de 2023 às 11:20, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização, de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de 
Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução 
CVM 60, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos 
os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item 
(i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela 
Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com 
cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br, 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 21 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DAS 306ª E 307ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA 

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 306ª e 307ª Séries da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”,  e “Emissora” respectivamente), a PENTÁGONO S.A 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁROS (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, 
nos termos da cláusula 13  do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 306ª e 307ª Séries da 4ª Emissão de 
Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (“Termo de Securitização”), celebrado em 25 de outubro de 2021, 
a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de 
janeiro de 2023 às 11:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização, deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do 
artigo 25 item “I” da Resolução CVM 60, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar 
o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente 
remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser 
disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para 
gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o 
horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 21 de dezembro de 2022.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍ-
VEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 56ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 56ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a PENTÁGONO 
S.A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 
10 de janeiro de 2023 às 11:00 horas, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme previsto no Termo de Securitização de Recebíveis do Agronegócio da Emissão 
(“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” 
da Resolução CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio 
Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
asseembleias@pentagonotrustee.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, 
podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular dos CRA; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 21 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(atual denominação da Isec Securitizadora S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 37ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 37ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede 
na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, 
“Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a PENTÁGONO S.A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, 
para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de janeiro de 2023 às 10:20, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams,conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme previsto no Termo de Securitização de 
Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Emissão (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25 item “I” da Resolução 
CVM nº 60, de 23/12/2021 (“Resolução CVM 60”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA 
da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para assembleias@
pentagonotrustee.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser 
encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento 
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação 
do Titular dos CRA; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme 
Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 21 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA SÉRIE ÚNICA DA 1ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.) 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Série Única da 1ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São 
Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a PENTÁGONO 
S.A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), e os representantes 
da Emissora, nos termos da cláusula XI do Termo de Securitização de Créditos da Série Única da 1ª Emissão de 
Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (“Termo de Securitização”), celebrado em 5 de maio de 2014, 
a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de 
janeiro de 2023 às 10:40, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fi m de, conforme Termo de Securitização, deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos 
do artigo 25 item “I” da Resolução CVM 60, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRI da 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes; e b) Autorizar a Emissora para, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar o deliberado no item (i) acima. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para assembleias@
pentagonotrustee.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser 
encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento 
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação 
do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação 
na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme Resolução 
CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 21 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 58ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio em Série Única da 58ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Pau-
lo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira autorizada a funcionar pelo 
Banco Central, com fi lial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 
132, parte, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 11 
de janeiro de 2023 às 10h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Mi-
crosoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos des-
te edital, e conforme proposta enviada pela Agropecuária Masutti Ltda. (“Devedora”) à Emissora constante do Mate-
rial de Apoio divulgado no site da Emissora: www.virgo.inc, a fi m de, conforme cláusula 14.2 do Termo de Securitiza-
ção de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 25 de outubro de 2021, conforme aditado (“Termo de Securiti-
zação”), para deliberar sobre: a) Dispensa prévia da observância do Indicador Financeiro 2 e do Indicador Financeiro 5, 
conforme previstos na cláusula 4.19.2, item “xxii” do Termo de Securitização e na cláusula 7.2 item “xxii” da CPR-F, 
com a consequente renúncia dos Titulares de CRI ao exercício do direito de declarar o Vencimento Antecipado Não Au-
tomático da CPR-F e, consequentemente, dos CRA, em virtude da não observância dos Índices Financeiros supramen-
cionados, exclusivamente para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se fa-
çam necessários para implementar o deliberado nos itens acima. O material de apoio necessário para embasar as de-
liberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.
gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primei-
ra convocação, será com a presença de Titulares de CRA que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, conforme cláusula 14.13 
do Termo de Securitização. Já as deliberações, serão tomadas observando os seguintes quoruns: (i) em relação ao item 
“a” da Ordem do Dia, serão tomadas por Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em 
Circulação em primeira convocação e, em segunda convocação, pela maioria dos CRA presentes, desde que represen-
tem pelo menos 30% (trinta por cento) dos CRA em circulação, conforme previsto na cláusula 14.14.1 do Termo de Se-
curitização; (ii) em relação ao item “b” da Ordem do Dia, serão tomadas, em primeira convocação por Titulares dos 
CRA, que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em circulação, tanto em primeira 
quanto em segunda convocação, conforme cláusula 14.14 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por 
meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de co-
nexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que envia-
rem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fi-
duciário para af.assembleias@oliveiratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que com-
provem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
O titular do CRA (“Titular de CRA”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fidu-
ciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibi-
lizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica 
(https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica 
da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu 
representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; 
(ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos pode-
res. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
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VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
IMOBILIÁRIOS DA 283ª SÉRIE DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), fi cam os Srs. titulares de 
Certifi cados de Recebíveis Imobiliários em circulação da 283ª série da 4ª (quarta) emissão da Virgo Companhia de Se-
curitização (“Titulares de CRI”, “CRI” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 13 do “Termo de Secu-
ritização de Créditos Imobiliários da 283ª Série da 4ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Virgo Com-
panhia de Securitização”, celebrado em 30 de julho de 2021, entre a Emissora e a Oliveira Trust Distribuidora de Títu-
los e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário” e “Termo de Securitização”, respectivamente), convocados para se 
reunirem em assembleia especial de investidores, a ser realizada exclusivamente de forma digital e remota, em 
primeira convocação, no dia 13 de janeiro de 2023, às 15:00 horas, através da plataforma da Microsoft Teams, 
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia (“Assembleia”): (i) dispensa da observância do Índice Financeiro e do 
envio de memória de cálculo para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, com a consequente renún-
cia prévia, por parte dos Titulares de CRI, de forma irretratável e irrevogável, ao exercício do direito de declarar ante-
cipadamente vencida a Escritura de Emissão de Debêntures e, consequentemente, os CRI, exclusivamente em decor-
rência da observância do Índice Financeiro nos exercício social supramencionado, nos termos da Cláusula 6.1.2, inciso 
“xxvi” da Escritura de Emissão, e da Cláusula 8.1.2, inciso “xxvi”, do Termo de Securitização; (ii) anuência prévia para 
a (a) incorporação de ações da Casa & Vídeo Brasil S.A. (“Casa & Vídeo”) pela Lojas Le Biscuit S.A. (“Companhia”); e 
(b) troca de controle da Companhia, a ocorrer subsequentemente à incorporação de ações, com os acionistas da Casa 
& Vídeo passando a deter 74,7% do capital social da Companhia, e os atuais acionistas da Companhia passando a de-
ter 25,3% do capital social da Companhia (sendo os itens (a) e (b) denominados, em conjunto, “Operação”), com a 
consequente renúncia prévia, por parte dos Titulares de CRI, de forma irretratável e irrevogável, ao exercício do direi-
to de declarar antecipadamente vencida a Escritura de Emissão de Debêntures e, consequentemente, os CRI, exclusi-
vamente em decorrência da Operação, nos termos da Cláusula 6.1.2, incisos v e vi, da Escritura de Emissão de Debên-
tures, e da Cláusula 8.1.2, incisos v e vi, do Termo de Securitização; (iii) apenas na hipótese de realização e conclusão 
da Operação, dispensa da observância do Índice Financeiro e do envio de memória de cálculo para o exercício social a 
ser encerrado em 31 de dezembro de 2023, com a consequente renúncia prévia, por parte dos Titulares de CRI, de for-
ma irretratável e irrevogável, ao exercício do direito de declarar antecipadamente vencida a Escritura de Emissão de 
Debêntures e, consequentemente, os CRI, exclusivamente em decorrência da observância do Índice Financeiro no exer-
cício social supramencionado, nos termos da Cláusula 6.1.2, inciso “xxvi” da Escritura de Emissão, e da Cláusula 8.1.2, 
inciso “xxvi”, do Termo de Securitização; (iv) apenas na hipótese de realização e conclusão da Operação, anuência 
para que (a) o Imóvel objeto da Alienação Fiduciária de Imóvel, seja utilizado para integralização de aumento de ca-
pital de determinada subsidiária da Companhia, ainda a ser constituída pela Companhia (“Nova Subsidiária”), trans-
ferindo a propriedade do Imóvel à Nova Subsidiária que, por sua vez, passará a fi gurar como fi duciante do Contrato de 
Alienação Fiduciária e locará o Imóvel à Companhia, nos termos de aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária a 
ser celebrado; e, ato contínuo, (b) seja realizada a cisão parcial da Companhia, com a entrega das ações da Nova Sub-
sidiária para acionistas da Companhia; com a consequente renúncia prévia, por parte dos Titulares de CRI, de forma ir-
retratável e irrevogável, ao exercício do direito de declarar antecipadamente vencida a Escritura de Emissão de Debên-
tures e, consequentemente, os CRI, exclusivamente em decorrência dos itens (a) e (b) acima, nos termos das Cláusulas 
6.1.1, inciso vii, e 6.1.2, inciso vi, da Escritura de Emissão, e das Cláusulas 8.1.1, inciso vii, e 8.1.2, inciso vi, do Termo 
de Securitização; (v) apenas na hipótese de realização e conclusão da Operação, anuência para a incorporação da Casa 
& Vídeo pela Companhia, com a consequente renúncia prévia, por parte dos Titulares de CRI, de forma irretratável e ir-
revogável, ao exercício do direito de declarar antecipadamente vencida a Escritura de Emissão de Debêntures e, con-
sequentemente, os CRI, exclusivamente em decorrência da referida incorporação, nos termos da Cláusula 6.1.2, inciso 
vi, da Escritura de Emissão de Debêntures, e da Cláusula 8.1.2, inciso vi, do Termo de Securitização; e (vi) autorização 
à Emissora em conjunto com o Agente Fiduciário para realização de todos os atos e celebração de todos os documen-
tos necessários à implementação das deliberações previstas nos itens acima, incluindo, mas não se limitando, a adita-
mentos à Escritura de Emissão, ao Termo de Securitização e ao Contrato de Alienação Fiduciária. A documentação re-
lativa à Ordem do Dia estará à disposição na sede da Emissora, bem como nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), e da 
Emissora (https://emissoes.virgo.inc/), para exame pelos Srs. Titulares de CRI. Informações adicionais sobre a Assem-
bleia e as matérias constantes da Ordem do Dia acima podem ser obtidas junto à Emissora (por meio dos e-mails ges-
tao@virgo.inc / juridico@virgo.inc) e/ou ao Agente Fiduciário (af.assembleias@oliveiratrust.com.br). O titular do CRI 
(“Titular de CRI”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferên-
cia, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferen-
cialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de 
documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) 
e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifes-
tação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRI ou por seu representante legal, 
assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a 
antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. A Assembleia convo-
cada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft 
Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestão@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao 
Agente Fiduciário para af.assembleias@oliveiratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que com-
provem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
O link para a participação da videoconferência será enviado apenas aos Titulares de CRI que enviarem, prévia e dire-
tamente ao Agente Fiduciário e à Emissora, os documentos de representação acima indicados. Os Titulares de CRI que 
participarem via instrução de voto a distância ou por meio do sistema eletrônico serão considerados presentes à res-
pectiva Assembleia Geral e assinantes da respectiva ata. Os Titulares de CRI que fi zerem o envio da instrução de voto 
mencionada e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital da Assembleia, sen-
do sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de for-
ma prévia pelo Titular de CRI ou por seu representante legal com a posterior participação na Assembleia através de 
acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste Titular de CRI no ato de realização da Assembleia, será 
desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. Os termos em letras maiúsculas que não se encontrem aqui 
expressamente defi nidos, terão os signifi cados que lhes são atribuídos no Termo de Securitização.

São Paulo, 23 de dezembro de 2022. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007866-23.2020.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Bestgamers 
e Commerce Eireli, CNPJ 19.493.442/0001-45, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma Ação pelo Procedimento Comum, objetivando 
condenar a ré ao pagamento de R$ 145.682,47 Uulho/2020), corrigidos monetariamente e acrescido de juros, referente ao inadimplemento 
do empréstimo Giro Eletrônico, sob nº 300000011320, através da sua conta corrente de nº 13.002383-8, bem como ao pagamento de custas, 

 
20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC),  

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2022.                                                                           B - 22 e 23
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Em balanço de gestão, Pacheco
lembra principais votações do Senado

Nacional
Jornal O DIA SP
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Lembre sempre de lavar as mãos

Na reta final dos trabalhos
do ano no Senado, o presidente
da Casa, Rodrigo Pacheco
(PSD-MG), fez um balanço da
sua gestão que começou em fe-
vereiro de 2021. Entre projetos
de lei, propostas de emendas à
Constituição, medidas provisó-
rias, projetos de decreto legis-
lativo, projetos de resolução e
indicações de autoridades, 807
matérias foram aprovadas. “Atra-
vessamos a maior crise de saú-
de pública vivenciada pelo mun-
do no último século. Nós sena-
dores não poupamos esforços
para garantir o bem-estar físico
e mental de nossos concida-
dãos”, ressaltou.

No rol de iniciativas citadas
por Pacheco voltadas ao comba-
te à pandemia e à saúde em ge-
ral estão a Emenda Constituci-
onal 124 e Lei 14.434, de 2022,
que estabelecem o piso salarial

nacional da enfermagem, a Lei
14.466, de 2022, que simplifi-
ca a compra de vacinas para co-
vid-19 pela iniciativa privada,
Lei a 14.450, de 2022, que cria
o programa de acompanhamen-
to do câncer de mama no SUS.
Outro destaque foi o PL 1998,
de 2020, que regulamenta os
serviços de telessaúde (o proje-
to foi aprovado pelo Congresso
e aguarda sanção presidencial)

Rodrigo Pacheco destacou
ainda a atuação do Senado em
outras áreas. Na Educação, lem-
brou a renegociação de dívidas
do Fies (Lei 14.375, de 2022).
Na área de tecnologia, a consti-
tucionalização do direito à pro-
teção de dados pessoais (Emen-
da Constitucional 115). Para as
pequenas empresas, a simplifi-
cação do microcrédito (Lei
14.438, de 2022) e, para a cul-
tura, a Lei Paulo Gustavo (Lei

Complementar 195, de 2022).
O balanço do presidente do

Senado feito na quarta-feira (21)
também ressaltou ações da Casa
como criação da bancada femi-
nina, a atuação fiscalizatória e
conciliatória durante as eleições
de 2022 e a participação na mais
recente Conferência do Clima
das Nações Unidas (COP27).
Quanto a esse último tema, Pa-
checo defendeu a parceria entre
a preservação ambiental e o de-
senvolvimento econômico.
“Acredito firmemente que o en-
frentamento efetivo de questões
ambientais pode ocorrer sem o
comprometimento do desenvol-
vimento econômico. Basta que
este ocorra de forma sustentá-
vel e responsável. Acredito que
o Brasil pode ser uma referên-
cia mundial em desenvolvimen-
to sustentável e preservação
ambiental, e que, para chegar-

mos lá, precisamos mais do que
nunca de união e respeito, valo-
res que sempre nortearam a atu-
ação do Poder Legislativo”, afir-
mou.

No retrospecto dos últimos
dois anos, período em que co-
mandou o Senado, Pacheco tam-
bém homenageou os três cole-
gas que morreram durante a pan-
demia de covid-19: José Mara-
nhão (PB), Arolde de Oliveira
(PSD) e Major Olimpio (PSL).
Dirigiu também uma saudação a
todos os senadores e servidores
da Casa, a quem agradeceu pela
dedicação e trabalho, e acenou
para o futuro do Senado. O man-
dato de Rodrigo Pacheco na Pre-
sidência do Senado termina em
1 de fevereiro de 2023. Ele é um
dos nomes que deve ser um dos
candidatos à presidência do Se-
nado na próxima legislatura.
(Agencia Brasil)

Estados de todas as regiões
do país registram aumento dos
casos de Síndrome Respirató-
ria Aguda Grave (SRAG), de
acordo com o novo Boletim
InfoGripe da Fundação
Oswaldo Cruz (Fiocruz), di-
vulgado na quinta-feira (22).
Com a proximidade das cele-
brações de final de ano, a re-
comendação é manter os cui-
dados em relação a situações
de risco de infecção.

Os dados, referente ao pe-
ríodo de 11 a 17 de dezembro,
indicam crescimento dos ca-
sos em todas as faixas etárias,
com maior destaque na popu-
lação adulta. A predominância
é de casos de covid-19.

De acordo com o boletim,
nas últimas quatro semanas
epidemiológicas, a prevalência
entre os casos como resultado
positivo para vírus respiratóri-
os foi de 1,7% para influenza
A; 0,1% para influenza B;
8,3% para Vírus Sincicial
Respiratório (VSR); e 80,2%
Sars-CoV-2 (covid-19). Entre
as mortes, a presença destes
mesmos vírus entre os posi-
tivos foi de 1,7% para influ-
enza A; 0,1% para influenza
B; 8,3% para VSR; e 80,2%
Sars-CoV-2.

O estudo mostra cresci-
mento na tendência de longo
prazo, ou seja, consideradas as
últimas seis semanas, e estabi-
lidade na de curto prazo, con-
sideradas as últimas três sema-
nas. Foi mantida, no entanto, a
desaceleração na curva nacio-

Boletim InfoGripe
indica que casos de

SRAG aumentam em
todas as regiões do país

nal, que segundo a Fiocruz,
pode ser atribuída à queda re-
cente nos casos de SRAG nos
estados do Rio de Janeiro e
São Paulo.

Diante dessa situação, a
recomendação do coordena-
dor do InfoGripe, o pesquisa-
dor Marcelo Gomes é manter
a cautela, especialmente para
pessoas com maior risco de
desenvolver casos graves. Se-
gundo ele, o uso de máscaras
adequadas no transporte públi-
co, locais fechados ou mal
ventilados, e nas aglomerações
deve ser mantido até que o ce-
nário epidemiológico volte à
situação de baixa circulação do
Sars-CoV-2.

O boletim mostra que 20
das 27 unidades federativas
apresentam crescimento mo-
derado de SRAG na tendência
de longo prazo: Alagoas,
Bahia, Ceará, Distrito Federal,
Espírito Santo, Goiás, Mara-
nhão, Mato Grosso, Mato
Grosso do Sul, Minas Gerais,
Pará, Paraná, Pernambuco,
Piauí, Rio Grande do Norte,
Rio Grande do Sul, Rondônia,
Santa Catarina, Sergipe e To-
cantins. Nesses estados, o au-
mento está presente na popu-
lação adulta e nas faixas etári-
as acima de 60 anos, compatí-
vel com aumento de interna-
ções associadas à covid-19.

Já nos estados da Paraíba,
Rio de Janeiro e São Paulo,
observa-se a queda no número
de novos casos semanais.
(Agencia Brasil)

MP renova regime de tributação de
empresas brasileiros no exterior

Até o fim de 2024, as em-
presas brasileiras que atuam no
exterior poderão usar o crédito
presumido do Imposto de Ren-
da Pessoa Jurídica (IRPJ) e con-
solidar os lucros e prejuízos no
resultado total da companhia
controladora. Uma medida pro-
visória publicada na quinta-fei-
ra (22) no Diário Oficial da
União renovou por dois anos o
regime de tributação sobre as
multinacionais brasileiras.

Segundo a Receita Federal,
a Medida Provisória 1.148/2022
aumenta a competitividade das
empresas brasileiras que produ-
zem no exterior. Isso porque o

regime especial, que acabaria no
fim deste ano, aproxima a tribu-
tação delas à média dos países
da Organização para a Coopera-
ção e Desenvolvimento Econô-
mico (OCDE) e do G20, grupo
das 20 maiores economias do
planeta.

“A RFB, Receita Federal do
Brasil, avalia que, em um cená-
rio de recuperação econômica,
a prorrogação desses instru-
mentos fiscais evita prejuízos
à retomada e favorece a reali-
zação e a ampliação de inves-
timentos no exterior”, desta-
cou a Receita Federal em co-
municado. O Fisco estima que

a manutenção do regime fará o
governo deixar de arrecadar
R$ 4,2 bilhões em 2023.

Instituído pela Lei 12.973, o
regime especial para as multina-
cionais brasileiras permitiu que
as multinacionais brasileiras
deduzissem até 9%, como cré-
dito presumido, do IRPJ inci-
dente sobre a parcela do lucro
real da multinacional controla-
dora do Brasil com controladas
no exterior.

A lei também permitiu que a
controladora brasileira consoli-
dasse os lucros e prejuízos de
todas as suas controladas na apu-
ração do resultado total. Dessa

forma o IRPJ e a Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL), incidem apenas sobre o
lucro na soma de toda a empresa.
Para participarem do regime es-
pecial, as empresas controladas
no exterior não podem estar em
paraísos fiscais nem ter renda pró-
pria inferior a 80% do total.

No caso da dedução, o bene-
fício vale para investimentos em
controladas no exterior nas ati-
vidades de fabricação de bebidas
e de produtos alimentícios,
construção de edifícios e de
obras de infraestrutura, além das
demais indústrias em geral.
(Agencia Brasil)

Presidente eleito Lula anuncia
mais 16 ministros da futura gestão

O presidente eleito Luiz
Inácio Lula da Silva anunciou na
quinta-feira (22) 16 ministros
para o próximo governo. Até o
momento, já tinham sido anun-
ciados Fernando Haddad, na Fa-
zenda; Rui Costa, na Casa Ci-
vil; Flávio Dino, na Justiça e Se-
gurança Pública; José Múcio,
na Defesa; Mauro Vieira, na
Relações Institucionais. A can-
tora Margareth Menezes já ha-
via informado que aceitou o
convite para o Ministério da
Cultura, que será recriado.

Segundo Lula, na próxima
semana serão anunciados ou-
tros 16 ministros. As informa-
ções foram divulgadas após en-
trega do relatório final da equi-
pe de transição pelo coordena-
dor-geral, o vice-presidente
eleito Geraldo Alckimin, que
assumirá o Ministério do De-
senvolvimento, Indústria e Co-
mércio.

Ao todo, serão 37 ministé-
rios na gestão do governo elei-
to conforme havia sido infor-
mado pelo futuro ministro da
Casa Civil, Rui Costa.

Ministério anunciados :
Advocacia-Geral da União

(AGU): Jorge Messias (procu-
rador da Fazenda Nacional);

Controladoria-Geral  da
União (CGU): Vinícius Mar-
ques de Carvalho (Advogado e
professor de direito comerci-
al da USP. Ex-presidente do
Cade);

Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Inovação: Luciana
Santos (presidente do PCdoB);

Ministério da Cultura – Mar-
gareth Menezes (cantora);

Ministério do Desenvolvi-
mento, Indústria, Comércio e
Serviços: Geraldo Ackmin
(vice-presidente eleito);

Ministério do Desenvolvi-

mento Social, Assistência, Fa-
mília e Combate à Fome: We-
llington Dias (ex-governador do
Piauí);

Ministério dos Direitos Hu-
manos e Cidadania: Sílvio Luiz
Almeida (Professor da Univer-
sidade de Columbia (EUA) e
Fundação Getulio Vargas)

Ministério da Educação -
Camilo Santana (ex-governador
do Ceará);

Ministério da Gestão e Ino-
vação em Serviços Públicos:
Ester Dweck (Professora Asso-
ciada do Instituto de Economia
da Universidade Federal do Rio
de Janeiro)

Ministério da Igualdade Ra-
cial: Anielle Franco (professo-
ra);

Ministério das Mulheres:
Cida Gonçalves (ex-secretária
Nacional da Violência contra a
Mulher);

Ministério de Portos e Ae-
roportos: Márcio França (ex-
governador de São Paulo);

Ministério da Saúde: Nísia
Trindade (presidente da Fio-
cruz);

Ministério do Trabalho e
Emprego: Luiz Marinho (ex-
prefeito de São Bernardo-SP);

Secretaria-Geral: Márcio
Macedo (deputado federal
PT-SE);

Secretaria de Relações Ins-
titucionais: Alexandre Padilha
(deputado federal PT-SP)

Relatório de transição
A equipe de transição tam-

bém apresentou o relatório fi-
nal sobre o governo federal.
Lula comentou o documento
que será entregue aos parlamen-
tares e à sociedade brasileira
para informar o cenário do país
que será entregue pelo atual
presidente, Jair Bolsonaro.

“Recebemos esse governo

em uma situação de penúria, si-
tuação irresponsável, porque o
presidente preferia contar men-
tiras no cercadinho do que go-
vernar esse país”, disse.

O vice-presidente eleito,
Geraldo Alckimin, afirmou que
o relatório de transição aponta
para um “retrocesso em muitas
áreas”. O levantamento reúne
informações de 32 grupos de
trabalho, que tiveram participa-
ção de cerca de 5 mil voluntá-
rios e 14 partidos políticos. Se-
gundo ele, apenas 23 pessoas
foram nomeadas para atuar di-
retamente na transição.

“Infelizmente, nós tivemos
um retrocesso em muitas áre-
as. O governo federal andou
para trás. O estado que o pre-
sidente Lula recebe é muito
mais difícil e mais triste do
que anteriormente. Na educa-
ção, tivemos um enorme re-
trocesso, queda na aprendiza-
gem, a evasão escolar aumen-
tou, recursos essenciais para
merenda escolar  f icaram
congelados em R$ 0,36. Tive-
mos quase um colapso dos ins-
titutos federais e das universi-
dades”, disse Alckmin.

O vice-presidente eleito
destacou que a política arma-
mentista do atual governo pro-
vocou aumento da violência
contra as mulheres. Segundo
ele, a distribuição de armas le-
vou a um recorde de mortes de
mulheres. “Nos últimos seis
meses tivemos 700 mortes por
feminicídio provocadas por ar-
mas de fogo”, disse.

O relatório apontou ainda
para a redução de 95% no esto-
que de arroz da Companhia Na-
cional de Abastecimento (Co-
nab). O estoque de alimentos
pela instituição é uma forma
usada pelo governo federal para
regular preços de mercado.

“Essa redução acabou levan-
do ao aumento do preço de ali-
mentos, o que agravou a inse-
gurança alimentar”, apontou.

Outro ponto destacado por
Alckmin foi a alocação de R$
2 milhões para a Defesa Civil
na atuação de desastres em todo
país. Além disso, afirmou que
93% das rodovias federais es-
tão sem contrato de manuten-
ção e prevenção. Atualmente,
segundo o relatório, são 14 mil
obras paralisadas em todo país.

“Isso não é austeridade, é
ineficiência de gestão. É uma
tarefa hercúlea que vem pela
frente”, argumentou.

Em relação ao desmatamen-
to na região da Amazônia, o le-
vantamento aponta para au-
mento de 59% entre os anos
de 2019 e 2022. Nas últimas
semanas, foi registrado um
acréscimo de 1226% nas
queimadas em florestas. “É
uma devastação nas florestas,
não por agricultores, mas por
grileiros. É um grande desafio”,
acrescentou.

PEC da Transição
Antes do anúncio, o presi-

dente eleito agradeceu os pre-
sidentes da Câmara dos Depu-
tados, Arthur Lira (PP-AL), e do
Senado, Rodrigo Pacheco
(PSD-MG), além de líderes
partidários, pela aprovação da
PEC da Transição.

“É a primeira vez que o pre-
sidente da República toma pos-
se e começa a governar antes da
posse. A PEC é para cobrir a ir-
responsabilidade de um gover-
no que não deixou orçamento
para cumprir uma promessa que
ele mesmo fez”, disse. Para
Lula, a aprovação da PEC foi
uma demonstração de solidari-
edade ao povo mais pobre des-
se país. (Agencia Brasil)


